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pneoÃo elernôuco N' o.t3/202s
LtcrrAçÃo Do MENoR PREço poR LorE
VISANDO O IquTsIçÃo DE EQUIPÀMENTOS
HOSPITALARES E MATERIAL PERMANENTE
DE INTERESSE DA SECRETARIA MIIIIICIPAL
ne saúop DE IRACEMA/cE, coNFoRME
ANEXO I.

O Município de Iracem4 Estado do Ceanl através das SECRETARIA DE SAÚDE, toma
público para coúecimento dos interessados -que, na datq horírio e local abaixo previstos, abriÍá
licitação, na modalidade PREcAo ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, rôR LOTE, para
atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital,
observadas as disposições contidas na Lei Federal n" 14.113121, na Lei Complementar no
12112006 e s'ras alterações, Lei complem eÍtÍaÍ 14712014, a função de impulsionar o pÍocesso, o
Agente de Contratação Sr. Francisco das Chagas Cavalcante Femandes.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:
os DocuMENTos DE HABILTTAÇÃo E pRoposrAs serão recebidos em sessão pública
marcada para:
LOCAL DO PREGAO: www.bl1.org.br - Acesso Identificado no link "acesso público,'.
INÍcro Do RECEBIMENTo DAs pRoposrAS: 08h00mim, do dia 0i DE MAro DE
2025.
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTÂS: 08h00min, do dia 15 DE MAIO D82025;
INÍCIo DA sBssÃo DE DISPUTA DE LA}ICES: Ogh00min, do dia 15 DE MAIo D8,2025.

Horários de Brasilie.
DATADEABERTURA
DIA 15 DE MAIO DE 2025;
AS O9HSOOMIN;
Endereço da comissão Permanente de Licitações, locâlizada na Rua Delta Holanda, n. 19,
Centro - Iracema./CE - CEP 6280-000. Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL
www.bll.ors.br

t. DAS DTSPOSIçÔES PRELITú|NARES
l.l 0 PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão públic4 por meio da INTERNEI

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as sgas fases
através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL;

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionri.rio do órgão licitante, denominada Pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
eletrônico de compras constante da página eletrônica: hltps://bll.org. br/

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE
TRÂNSCRTÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS

EDITAL, INDEPENDENTE DE

AI\EXO I: ESPECIFICAÇÕES DAS AQUISIÇOES/TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II: MODELO DE PROPOSTADE PREÇOS
AI{EXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO
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ANEXO IV: MODELO DE PROCURAÇÂO
AI\EXO V3 - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRAruAL

ESPÉCIE: PREGAO ELETRÔNICO

1.3 DO OBJETO:
A presente licitação tem como objeto a
H
MIINI

AOUI SICÃO DE EO
MATE PE NTE DE SSE SECRE

CIPAL DESAUDE D CEMÂ/í-E CONFORMEAIYEXO I.F', IR Â

I.4 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PRDGÀO. DA
PARTICIPAÇÃO

1.4.1 0 interessado devera observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando tambem para a data e ho.lrio para
início da disputa;

1.4.2 Poderão participar desta Licitação qualquer firma indiüdual ou sociedade, regularmente
estabelecida no país, cujo.contrato social abarque o objeto desta licitação e qrie satisfaça
todas as exigências, especificações e normas cóntidas neste Edital e seus Anexos - para
as eshangeiras que 1ão funcionem no país, documentos equivalentes devem atestar
atenção as mesmas exigências;

1.4.3 Para tanto, as empresas deverão se credenciar, de forma direta ou através de empres{§
associados a plataforma Bolsa de Licitações do Brasil (através do site ***,t it.o.,t.t,r, ate
no mínimo uma hora antes do honirio fixado no editar para o .ecebim"oto d^ lãportas,onde apresentarão proposta e todos os documentos exigidos credenciamento 

"'opo*urruhabilitação.
l'4'4 A participação neste ceíarne importa ao proponente a irrestrita e inetratável aceitaçãodas condições estabelecidas no pÍesente Editar, bem como a oú."-arrriu ao.

regulamentos, normas administrativas e técnicas apricáveis, inclusive quanro u *.*ro., .aindq na aceitação de que deverá fomecer o objeto em perfeitas .onáiçô., de uso e em
acordo com as características técnicas exigidas;

1.4.5 cada licitante terá um único representante nesta licitação que, por suÍl vez, somente
podení representar uma única empresa licitante.

DAS RESTRTçOES E CONDTçóES OE PARTICIPACÃO
2.í - REsrRlçÕEs DE pARTtctpAÇÂo E conórCóÊõ:
2'l'l - Não podení participar empresa decrarada inid6nea ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes teúam sido aplicadas, por força da Lei de Licitações;

2.
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ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÔES: qualquer pessoa é parte legitima para
impugnar edital de licitação por inegularidade na aplicação da Lei Federal n." 14.133/21, ou
para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo protocolar o
pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de aberhra do certame, em campo
especifico no sitio eletrônico wulv.bll.org.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos
solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abernua do certame.
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2.1.2 - Empresas concomitantes que es§am reunidas em consórcio e sejam controladoras
coligadas ou subsidiiírias enfie si, e Empresas estrangeiras que úo apres€ntem os documentos
eqúvalentes aos aqú exigidos;
2.1.3 - Não podení participar da licitaçao a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de licitar e/ou declarada
inid6nea pela Adminishação Pública ou impedida legalmente;
2.1.4 - Não será admiüda a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de
empresas;
2.1.5 - Empresas que se adequem a qrralquer um dos impedimentos contidos no AÍigo 14 da Lei
Federal no 1 4.133 /2021 ;
2.1'6 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes que apÍesentarem toda a
documentação exigida para o respectivo cadastramento jrmto ao sistema eletrônico de licitações
adotado;
2.1.7 'Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se junto ao sistema

v eletrônico da Bolsa de licitações e leilões - BLL, para então cadastrar sua proposta até honírio
fixado neste Edital. Para cadasEar-se junto ao sistema eletrônico o licitants deve entrar em
contato com o site wwwbllcompras.org.br /www.bll.org
2.1.8 - 0 provedor do sistema eletrônico podení cobrar pelos custos pela utilização dos recursos
de tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema;
2.1.8 - A microempre§a ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para
fins de Credenciamento/trabilitação, deven! quando do cadastramento àa proposta iniciai de
pÍego a ser digitado no sistem4 informar sua condição, assim como no'cÍunpo próprio da
Proposta de Preços, para fazer valer o direito de prioridade do desempate.

? ? D4S CONDIÇÔES 9E PARTICIPAçÃO/ DA APLICAÇÂO OOS INNCOS 47 E 48 DA LEI
GoTPLETENTAR N. í2312006.
2.2.1 - Poderão participar desta licitação, os interessados (PESSOAS fUnÍ»tCa; que atendam a
todas as exigências constantes neste procedimento licitatório e em seus anexos;
2.2.2 - A participação nesta licitação não será restrita As Microempresas, Empresas de pequeno
Porte e Eqúparados (cooperativas enquadradas no aÍ. 34 da Lei ná ll.4gg/07 e pessoa fisica ou
empresirio indiüdual enquadrados.nas situações previstas no aÍ. 3 0 da Lei Complementar nov 123106). De acordo com o estaberecido no art. +9 diaquela tei comptemenÀ
2'2'3 ' Setá concedido as MICROEMPRESAS os beneficios assegurados pelos artigos 42, 43,
44,45 e 46 üLei Complementar 12312006 e suas alterações.

3. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME/ DO CREDENCIAMENTO
ATRAVÉS DA PLATATORMA BLL COMPRAS
3'l - 0 certame será conduzido pero pregoeirno, com o auxflio da equipe de apoio, que teú,
em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões fonnüadas peloslomecedores, rcrativas ao certame;c) abú as propostas de pregos;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da propostâ do lance de menor

preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

@ iracema ce govbr (D sabinste.iracêma.ce ogmait.com @ oprefeituradeiracerro ,.O prefeiturà de lracema
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h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recuÍsos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio elenônico;
k) encamiúar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abú pÍocesso administrativo para apuração de inegularidades üsando a aplicação de

penalidades preüstas na legislação.
3.2 - A participaçâo do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de participaçâo

direta ou atravér de empnesas associadas A BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,-sendo que o
cadas[o pode ser realizado diretamente no site, ocasião em que a plataforma iní entrar em contato
com a empresÍr interessada no sentido de solicitar documentos para conferência dos dados
prestados. Após, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistem4 a licitante
devení manifestar pleno coúecimento, aceitâção e atendimento as exigências de habilitação
pÍeüstas no Edital.

3.2,1 - 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encamiúamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se daná mediante pÉvia defrniçaà de senha privativa;

3,2-2 - A chave de identificação e a seúa dos operadores poderão ser utilizadas.. q*iqr". p."gao
eleu6nico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da SLI- - Bolsa De
Licitações do Brasil;

3.2.3 ' E de exclusiva responsabilidade do usuríLrio o sigilo da seú4 bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, nãJcabendo a Bi-L - Bolsa de Licitaçols do Brasil
ou ao Município de lracema a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senh.
ainda que por terceiros;

3'2'4 - 0 credenciamento do fomecedor_e de seu repres€ntante legaljunto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos 

-praticâdos e a presunção de cãpacidade técnicâ para .àtirrçáo a^
transações inerentes ao pregão eletrônico;
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3.2.5 - Caberá ao fomecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública dopregão, ficando responsável pelo ônus decorÍente da perda de negoclos diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representântei

3.2.6 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, podeú ser esclarccida diÍ€tâmentejunto a BLL - Bolsa de Licitâções do Brasil, através dos contatos: gl) 3C/,Z-9909; (41 ) 3091_9654;contato@bll.or g.br
3'2'7 - 0licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadâs em seu nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive o. uio, potiú* dir*ant" oupor seu ÍepÍ€sentantê, excluída a responsabilidade do provedor do sistemâ ou ao Orgaã ou entidadepromotora da licitação.
33 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÔES/ DAAPRESENTAÇÃO

DAPROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO', --
. 3'3'l - As pessoas jurídicas 

{everão cadastrar operadoi devidamente credenciado junto aosistemâ, atribúndo poderes para formular lances de pregos e praticar todos os demais atos eoperações no sistema de compras;

. 
3.3'? - A participação do 

.licitante resulta no pleno coúecimento, aceitaçiio e âtendimento ásexigências de habilitação previstas no Edital;

. 3'33 - o acesso do operador ao pregão, para efeito de encamiúamento de proposta de preço elances sucessivos de preços, em nome áo [citante, somente se daní mediante prévia definição desenha privativa;
3'3'4 - A chave de identificaçâo e a seúa dos operadores poderão ser ut izadas em q,,arquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas po. róli.ituçao áo credenciado oo po, inl"iutiuu aoprovedor do sistema;

@ iraccma ce gov'br @ gabincte.iíacema.ceg,gmâil.com @ .êprofeituradoirace.r,ê (o prêÍeitura de traceÍna
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3'3.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuii.Lrio o sigilo da seú4 bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma
eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da seú4 ainda
que por terceiros
3.3.6 - 0 credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão elehônico;
3.3.7 - A paÍicipação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da seúa pessoal e
inuansferível do representante credenciado e subsequentes cadastramento para paÍicipar do
pregão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite
estabelecidos;
3.3.8 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responúvel pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mens:rgens emitidas pelo sistema ou da desc.-onexão do seu\, repÍesentante;
3'3.9 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida
junto a Bolsa de Licitações e Leilões - BLL;
3.3.10 - A partir do honírio preüsto no Edital e no sistema para cadastramento e
encamiúamento da proposta inicial de preço e documentos de habilitação, terá início sessão
pública do pregão elehônico, com a dirulgação das propostas de preços iecebidas, passando o
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;
3.3.11 - AbeÍâ a etapa competitiva, os representantes dos fomecedores deverão estar conectados
ao sistema para pârticipar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horiirio de registro e valor;
3'3.12 - 0 fomecedor podení encaminhar lance com valor superior uo- rr"no, lance registrado,
desde que seja inferior ao seu ultimo lance ofertado e diferente de qualquer lance vrilidã para o
item/lote; 3.3.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo ralà., prevalecendo aquele
que for recebido e regisüado em primeiro lugar;
3.3.14 - Fica a critério do-' Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances, observãdas as
regras do sistema;\'7 3.3'15- Durante o transcrüso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado. 0 sistema nào identificaní o autor dos lances aos demais
participantes;
3'3'ló- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão
Elehônico, o sistemâ eletrônico poderá permanecer acessivel aos liciúmtes para a recepção dos
lances, retomando o Pregoeiro, quando possíver, sua atuação no certame, sem prejúzos dos atos
realizados;
3'3'17- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinício ro-"íte apàs comunicaçao 

"*p."rru 
aos operadores

repÍesentantes dos, participantes, através de mensagem eletrônicá 1e-maity diyulganào data e
hora da reabertura da sessão;
3.3'18- A etapa de lances da sessão pública sení encerrada mediante Aviso de Fechamento
iminente dos lances, emitido peto sistema eletrônico, após o que transcorrerá período do lance:
3'3.18.1 - os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistem4 concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no Editai, contidos no Anexo II - Documentos
Exigidos para Habilitação, acompanhadas das DecraraÉes também em Anexo, proposta com a

@ iracema ce.govbr @ eabinete.itacema.ce êgmail.com @ eprefeituradeirace-a @ preÍeitura de tracema
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descrição do objeto ofertado e o preço, aÍé a üta e o honírio estabelecidos para o fim do
recebimento das propostas, quando, então, encerraÍ-se-ilo automaticamente a etapa de envio
dessa documentação. 3.1.18.2 - 0 envio da proposta, acompaúada dos documentos de
habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e seúa;
3.3. I 8.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encâminhar toda a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista,
ocasião em que será utilizado o beneficio contido no Artigo 43, § l' da Lei complementar no
123/2006:'
3.3.18.4 - Incumbiní ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responúvel pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconeião;
3.3.1 8.5 - Até a abertura da sessão públic4 os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
3.3.18.6 - Não senl estabelecid4 ness:l etapa do certame, ordem de classificação entre as
proposta§ apresentadas, o que somente ocorreú após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;
3.3.18.7- os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances,

MODOS DE DISPUTA E ENVIO DE LANCES

. CENT

3.3.19 - ABERTO E PECHADO - No modo de disputa aberto e fechado, a erapa de envio de
lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.
3.3.20 - Encerrado o prazo previsto, o sistema encarniúaní o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o periodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepçÍio de
lances será automaücamente encerrada;
3.3'21 - Encerrado o pr.rzo, o sistema abriní a oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cãnto superior àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que seniiigiloso até o encerramento deste prazo:
3.3.21-l - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata, os autores dosv melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o mráximo àe três, poderão oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutoE que será sigiloso até o encerrÀento do prazo.
3.3.21.2 - Encerrados os pr.vos eslabelecidos, o sistema ordenaní os lances em ordem crescente
de vantajosidade.
3.3'21.3 'Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada
para que os demais licitantes, até o máiximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o rn""oá-"nio deste prazo,
observado, após esta etapa.
3.3.21.4 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediantejustificativ4 admitir o reinício da etapa fechad4 nos termos da Lei n. r-4.i33/21.
3.3.22 Encenada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende as 

"ooàições 
de paíicipação ,ro "".à.", conforme

previsto no Artigo 14 da Lei Federal no 14.133/2021
3.3.23-Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública o Pregoeiro deveni encamiúar. tlpelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa up."r"n-trdo o -"ff,À, pr.ço,-p*u f
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que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital. A negociação sení realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 03
(três) horas, envie a proposts adequade ao último lence ofertado após a negociação
realizeda, acompanhada, se for o clso, dos documentos complementaresr {uando
necessários à coníirmação daqueles exigidos neste Edital e jtÍ aprerentados. Após e
negociaçlo do pnego, o Pregoeino iniciara a fase de aceitação e julgamento da proposta.
3.3.24 ' 0 não cumprimento do envio dos documentos das propostas adequadaVdôcumentos
complementaÍes (Caso seja necessiírio) dentro do prazo acima estabelecido acarretará nas
sanções previstas em lei e neste Edital, podendo o Pregoeiro convocaÍ a empresa que apresentou
a proposta ou o lance subsequente;
3.3.25 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitrível ou se o fomecedor desatender
as exigências habilitâtórias, o Pregoeiro examinaní a proposta ou o lance subsequente,
verificando a srta compâtibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e\- assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta./habilitação ou lance que atenda o Edital.
Também nessâ etapâ o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço
melhor; 3.3.26- Caso não sejam apresentados lances, sení veàficada a conformidade enne-a
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação;
3.1.27 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao
autor da proposta/trabilitação ou lance de menor prego;
3.3.28 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC
12312006 s 5rtas altgraçõss, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempa:te em favor ME,4ppp
(Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora sôní sorteada ielo sistema eletrônico
de-nqe as propostas empatadas). Após o desempate, poderá o Pregoeiio ainda negociará um
melhor prcço caso ela não atinja o valor de referência dãfrnido pefa aÃninistraçá pública.

3.4 DA PROPOSTA DE PREçOS NO SISTETA ELETRÔNICO
3'4'1 - 0 licitante devení encamiúar pÍoposta/habilitação para o sistema eletrônico no honírio e
dia previstos neste edital;
3'4'2 ' A critério da licitante caso necessiirio poderá anexar arquivo documentos de habilitação

. (item 5.0) e a de "proposra escrita' junro A pioposta elenônici . d;,u.;i;. a inserção de\- informação- 
-no campo d.o preenchiriento au pàposta eletrônica contendo as informações daempresa aplicará na desclassificação da mesma;

3'4'3 - 0 encamiúamento de proposta/documento de habilitâçâo no momento oportuno para osistema eletrônico pressupõe o pleno coúecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital. o Licitante será responsrível por todas as transaçoes lie iãr", 

"r"t*a* ..seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdade'iras r'r paoportu" e lances;3'4'4- No preenchimento da proposta elehônica deverão obrigatoriamente ier'informadas, nocampo próprio, as espec_ificações, marcas, quantidades, valorei unitário, 
" 

tot i, dos produtosofertados' a não inserção de arquivos(no momento oportuno) ou informações contendo asespecificações e as marcÍ§ dos produtos neste cÍrmpo, implicaftí na desclassificfao do licitante,
face à ausência de informação suficiente para classificaçaá aa prop651u. 

- --'-''-
3.4.5- Prazo de validade da propost4 que não podeú."i inr"rià. á oo (sessenta) dias;
3'4'6- Na hipótese do licitante ser ME/EPP sérá necessário a informação a"rrá r"gi.. fiscal no
gmqo nrófrio da hoposta de_Preços sob pena do licitante enquadrado'nesta rit*çao não utilizardos beneficios do direito de preferênõia para o desempate, conforme 

- 

e.stabelece a LeiComplementar I llll0Qf s 5rras alterações posieriores.

@. iracema'ce'90v.br e gabinete.iracema.ce êgmail.com @ a prefeituradeiracema @ proÍeitura de rracema

cr RUA 
'ELÍA 

ltoLANpa. 
êi;f 

Effi
r



?
covlliao ,rJxKlr^t

IRACEMA o
,

CUIDANDO OA NOSSA GENTE!

de

4. DA PROPOSTADE PREÇOS ESCRITA
4.1 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo inferior ao determinado pelo edital;
4.2 Nos preços propostos já estarão inclúdas as despesas referentes aos custos de

operacionalização do sistema eletrônico, frete, tributos e demais ônus atinentes A realização do
objeto;
43 Na proposta escrita, devení conter:

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto;
b) O prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
c) Especificação completa dos lotes/itens oferecido com informações técnicas que

possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I,
deste Edital;

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente;
e) Marca dos produtos, conforme anexo I

4.4 Atendidos todos os requisitos, ser.á(do) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que
oferecer(em) os lances NO REGIME DE MENOR PREÇO pOR LOTE;
4.5 Os Materiais cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos

inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pela administração;
4,6 - Serão desclassificadas as propostas que;

NDA, 19 - CENTRO . IRÂC EMA/CE

Conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor;
Conteúam mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitírios;
sejam incompletas, isto 6, não conteúam informação(ões) suficiente(s) que permita(m)
a perfeita identiÍicação dos loteVitens licitado;

d) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contraslante com o
presente Edital, ou sej4 manifestamente inexequíveis, por decisão do pregoeiro

e) Ocorrendo discordância enbe os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes
ultimos.

4.7 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.7.1- os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.7.1.1 - Em originais ou publicação em órgao oficial, ou, ainda,-por qualquer processo de

. cópia autenticada em Cartório, ou servidor público municipal com o 
"ariirUo, 

desde que\' apresente o original exceto para a garantiq quando houver,'cqo ao"umenio comprobatório
deveÉ ser exibido exclusivarnente em original;
4.7.1.2- Dento do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese
de o documento não conts expressamente o ptazo áe validade, deverá ser'acompanhádo de
declaraçâo ou regulamentação do órgão emissor que dispoúa sobre a validade do mesmo. Na
ausência de tal declaração ou regularnentação, o documento será considerado vrílido pelo prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
4.7.1.3- Preferencialmente, rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da
primeira à última página, de modo a refletir seu número exato;

5. DAHABILITAÇÃO
5.1 HABILITAÇÃO JUÚDICA

5.t.1 coPIA DE DocuMENTo OFICIAL coM Foro E cpF, de Sócio Administador
ou do titular da empÍesa ou outro documento oficial de identificação com foto viiLlido
na forma da lei.

5.1.2 CONSTITUIÇÃODAEMPRESA

(@) itact-..ce.govbr @ sabinete.iracama.ce ôgmail.com @ oprefeituradeirãcema @ prefeitura de tracema

a)
b)
c)
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5.r.2.1 NO CASO DE B}rpnrSÁnrO INDIVIDUAL: inscrição no Registro público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

5.T.2.2 NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL OU EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, esratuto ou
conrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobat6rio de seus administradores;

5.f .23 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constirutivo, estatuto ou contrato
s.ocial em vigor, deüdamente regisüados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou
Orgão equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais

5.1.2.4 NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FT NCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão
competente; os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados
dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser
substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;

5.1.2.5 No cAso DE SOCIEDADE PoR ACÔES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, deüdamente registrados pela Junta comercial do domicílio sede do
liciunte, acompanhado de cópia de identidade, CpF e comprovação de eleição de
seus adminishadores atuais.

5.1.2.6 No cAso DE cooPERATIvA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovor!, devidamente arquivado na Junta comercial ou
inscrito no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. l0TdaLei n" 5.764,de 1971.

5.1.2.7 - Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDMDUAL - MEI:
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja
aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no sítio:
licitacaoiracemú01 7@email.com

5.1.3 PROVADETNSCRTÇÃONA
a) Fazenda Federal (CNPI);
b) Prova de inscrição no cadasfto de contribúntes estadual (FIC) ou municipal,

conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu rÍrmo de atividade e compatível com o objeto contratual ou documento
comprobatório de isenção.

5.2 REGULARIDADE T'ISCAL, SOCIÀL E TRABALHISTA
5.2.1 Prova. de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante;
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal devení ser feita através da

Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta pGFN/RFB n. 1.751, de 02.10.2014;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
certidão consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deveni ser ieita através de
Certidão Consolida.la Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do
licitante;

@ iracema ce.gov.br @ eabinete iracema.ce.g,gmail.com @ o,pÍofoitqradeirac"ma @ preÍeitura de tracema
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53 QUALTFTCAçÃOrÉcNrCA
53.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fomecimento

executados, obrigatoriamente pêrtinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme
Termo de Referênci4 expedido por entidade pública ou privado, usuriLr.ia do serviço em
questão, comprovando que fomeceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro
semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos preústos em lei especial, quando
for o caso. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade
expedidora e com identificação do nome completo do emitente. 0 atestado deverá ser datado
e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as
informações sujeitas a conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar.

a) No atestado de capacidade técnica devení estar descrito expressamente os itens cuja
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência
deste edital, conforme o caso;

b) Poderá5 facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 5.3.1 "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato
respectiva ao qual o atestado faz vinculação

5.3.2 Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fomecedor;

53.3 0 fomecedor disponibilizaní todas as infomrações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte A contratação, endereço atual da contratante e local ern que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos

53.4 Comprovação da Autorização de funcionamento da empresa (AFE) licitante expedido pela
Vigilância Saniüiria do Ministério da Saúde (ANVISA) - Correlatos, Especial,
Distribuição, Comercialização de equipamentos/materiais, para os devidos lotes
correspondentes.

5.4 QUALIFICAçÃO ECONÔilICO-F|NANCE|RA
5.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, Justiça

Ordinária;
5.4.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

conúbeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais devidamente registrado no órgão
comp€tente;

a) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas
constituidas há menos de dois anos;

b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial de abertr"ua referentes ao periodo de existência da sociedade, devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

c) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto socia

@ iracema.ce.gov.br @ eabinete.iracemâ.ce.o.gmait.com @ cprefeituradeirac"r* O preÍeitura de lracoma
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5.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situaçao - CRS e;

5.2.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDI por imposição legal da
Lein" 12.440111

0,
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5.4.3 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES: A proponente devená DECLARAR em
documento único:

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e níio emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7o, X)O(III, da Constituição;

b) Não possü, em sua cadeia produtiv4 empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo l0 e no inciso Ill do artigo 5 0 da
Constituição Federal;

c) inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada
inidemea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de IRACEMA ou quaisquer de
seus órgãos descentralizados (inciso Ill e [V do artigo 156 da Lei no 14.133, de 1. de abril de
2021);

d) Não possui funcionrírio público no quadro societiírio da empresa;
e) Estí adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei n" 13.70912018:
f) Coúece na integra o Edital, estri ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus

anexos, ao passo que se submete As condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpÍe plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

g) Atende aos reqúsitos de habiliaçao, e o declarante responderá pela veracidade das
infomrações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei n' 14.133, de lo de abril de 2021);

h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o
objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.

5.4.4 Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,d9: du matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com excegão dos docrimentos que são
válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedorq seú com a sede que apresentou a
documentação

6.0 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS
6'1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três)
exclusivamente por meio
o número deste pregão

dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,

A HOLANDÂ. T9 . CENTRO . IRACÉM

eletrônico no e-mail: licitacaoiracema20l 7ra) il.com informando

6.2 As respostas aos esclarecimentos formulados serão encamiúadas aos interessados, através do
respectivo e-mail.

6.2.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa
poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocólizada na comissão de
Licitação na Rua Delta Holanda no 19, centro - IRACEMA-CE - ôEp oz.so-ooo nos dias úteis,
no honirio das 07:00 horas as 12:00 horas (honírio local);
6.3 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente

6.4 Ao final da sessão,,o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá
fazêJo, manifestando no sistema eletrônico sua intenção de recorrer, quando oportturizado
pelo Pregoeiro, no prazo de até 15 (quinze) minutos, com registro da síntese das suas razões,

@' iracema ce govbr e gabinete.itacoma.ce 4gmail.com @ eprefeituíadeirac"-. f,) píefeitura de lracama
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7.0 DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1 Pregão será realizado na forma eletrônico.
7.2 0 julgamento da licitação sera realizado em apenÍs uma fase, sendo dividido em duas etapas

somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor PREÇO
POR LOTE.

v a) A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os
licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lancês verbais, a oferta
de lances verbais dos, licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificad4 quanto ao objeto e valor;

b) A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor ê ualrdi"uçáo compreenderá a
verificação e aruílise dos documentos conforme item: 5.0, do licitante clasiiÍicado em
primeiro lugar, relativamente ao atendimenlo das exigências constantes do presente edital,
bem como a declaração do licitante considerado ue.rceào, do certame e a adjudicação, sendo
esta última feita caso não ocorra interposição de recurso

7.3 A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não oconer interposição de recursos. Caso
contrário, a adjudicação ficaní a cargo da autoridade competente;

7.4 Apos a fase recursal,. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório;

7.5 0 Município de IRACEMA se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar as
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos materiais ofertados. Caso
sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na

. proposta específic4 prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este iato implicaní na\'' desclassificação da proposta da licitante

8. DOTERMODECONTRATO
8'1 Sem prejuízo do disposto na l*i n.' 14.133/21, o Contrato referente a execução das aquisições de

materiais constantes do objeto sení formalizado e conterá, necessariamente, as cônaiioes 3aespecifi cadas neste Ato Convocatório;
8'2 Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em suâ proposta, s€ pertinentes, poderão ser

acrescentadas ao Contrato a ser assinado

9. DA ASSINATURA DO TERTXO DE CONTRATO
9.1 A Secretaria Interessada convocará oficialmente a licitante vencedora durante a validade da proposta

para' no prazo máximo de 5 (cinco) dias, assinar o Conu*ato, dentro das formalidades eügidas;
9'2 0. prazo da convocação podeni ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora duÍante o seu transcurso, desde que ocorra motivo jusiificado e aceito pela
Secretaria Interessa;

9'3 E facultado ao hegoeiro, quando a convocada não assinar o referido documento no pÍazo e condições
estabelecidos' chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificaiao, para fazê-lo,

(El itacema ce goubr (] eabinete.iracema.ce agmait.com @ eprofeituradeirac"-. q1) pÍefeiturà de tracema

sendo-lhes facultado juntar memoriais no pÍazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde
logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a coÍrer
do término do prazo do reconente;

6.5 A falta de manifestação imediata e motivrda no momento e tempo estipulado durante a
licitação importará a preclusão do direito de recuso;

6.6 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo;
6.7 0 acolhimento de recurso impoÍaní a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

NDA. 19 . CENTRO . IRACEMA
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11. DAS OBRIGAÇÔES DA EMPRESA VENCEDORA
I l.l Realizar/Entregar os produtos conforme o Edital/Termo de Referência, a contar da data do

recebimento da respectiva ordem, conforme solicitação de cada unidade administrativa.

12. FOR.IVTA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
l2.lForma de seleção e criterio de julgamento da proposta: o fomecedor será selecionado por meio da

rsalizaçiio de procedimento de LICITAÇÃo, na modalidade pREGAo, sob a forma ELÊTRoNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR pREÇO.

12.2 Forma de fomecimento: 0 fomecimento do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitação da
contratante, descrito no documento de aquisição enviado a contratada.

13. - ESTIMATTVAS DO VALOR DACONTRATAÇÂO
13.10 custo estimado total da contralação é de conforme termo de refeÉncia;
13.2 Em caso de força maior, caso fortr.rito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execugão da ata tal como pactuad4 nos
termos do disposto na alit-lea "d" do inciso II do caput do aÍtigo 124 da ki n. 14.133, de to de abril de
2021.

133 Em caso de criagão, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registradosf

14. - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBIETO

CUIOANDO DA NOSSA GENTE!

lLt ae

examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo,
inclusive, negociar diretamente com o pÍoponente para que seja obtido melhor preço, ou revogaÍ este
Pregão, conforme Lein. 14.133121, e neste Edital;

9.4 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do pÍazo estabelecido pelo(a) Secretaria Interessada caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas;

9.5 As licitantes que deixaÍem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no (Documentos de
Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabêlecido neste edital, ou com
inegularidades, serâo considêradas inabilitados

10. DAEXECUçÂO DO CONTRATO
10.1A execução do confiato, bem como os cÍlsos nele omissos, regular-se-So pelas cláusulâs

conmtuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os
princípios, combinado com a Lei n. 14/113121.

l4.l- 0 objeto, desta licitação, aqul de eoui tos ho talares e Dennanente de

14.2

14.3

@ iracema.ce.gov.br e' gabinete.iracemà.ce,q-gmail.com @ g,prefoituradeiraq"-a @ preteitura cle trâcoma
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14.4 Quanto ao recebimento pelo Fiscal de Contratos, servidor da Administração ou comissão
responsiível, verificani se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a
observação especificâ no Edital e anexos;

14.5 Aprovando os materiais após as verificações necessárias, o servidor ou comissão responslvel,
no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contados de sua efetiva entreg4 receberá os produtos
em caráter definitivo, mediante recibo, o qual ratificará o termo circunstanciado de
recebimento proüsorio, podendo, enüetanto, retificá-lo nos itens necesvírios;

14.6 Na hipotese de inegulari'lades em relação dos materiais pennanentes, somente os receberá em
caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as correções promovidas pelos
fomecedores e após a reverificação realizada pela Administração, por intermédio quér do
servidor encarregado, quer da comisstirc responúvel

15. GARANTIA DA CONTRAIAÇÂO
l5.lNão haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de

2021, umavez que não podeni implicar em aumento de custos desnecessiírios ou mesmo causar
restrição a competitividade

16. DAFISCALTZAç^O
16.l A execução do objeto seni objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por intermédio

do Servidor designado para tal finalidade.
16.24 fiscalização de que trala o subitem anterior seÉ exercida no interesse das Unidades

Administrativas da Prefeitura Municipal de IRACEMA-CE.
16.3 Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto deverão ser prontamente âtendidas

pelo licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIA DE SAUDE, da prefeitura Mgnicipal
de IRACEMA-CE

17. DAS CONSUI.JTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÔES
17 -1 Até 03 (tres) dias úteis gntes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa

fisica ou jurídica podení solicitar esclarecimentos, providências- ou i.pogo* o uto
convocatório deste Pregão Eletrônico

17 -2 D*alrâ do direito de impugrar os termos do edital de licitação perante a Administração av pessoa que não o fizer deátro do prazo fixado no subitem acim4 hipotese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso;

17.3 A impugnação feita.tempestivaÍnente pela licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o nânsito em julgado da decisão a ela pertinentef

17.4 Somente serão aceitas solicitações de esclarecimenios, providências ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datiloffica ou impressora eletrônic4 ém*tinta não lavável,
que preencham os seguintes requisitos:

I. 0 endereçamento ao Pregoeiro da prefeitura Municipal de IRACEMA-CE;II. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nà*e, prenome,-estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamenfe datad4 assinada 

" 
p.àto*ludu

na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de fR-C.CEúA-CE, dentro do prazo
legal.

17.5 Acolhida a petição ds imFugnação conta o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realizaçáo do certame, exceto quando,
inquestionavehnente, a alteração não afetff a formulação das propostas

@ iracema ce gov.br @ eabinete.iracema.c€ o,gmail.com @ opre feituradeirac"m. @ prefeitura de lracema (
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19. DA ENTREGA IX)S PRODUTOS/I.ÍATERIAIS
19.1- 0 fomecimento de materiais (equipamentos), devení atender a SECRETARIA DE SAúDE do

v Município Iracema/CE;
19.2 - Os fomecimentos serão executados conforme discriminado abaixo:
19'2.1 Os produtos serão fomecidos de acordo com as solicitações reqúsitadas pela Secretaria
Municipal de Saúde, conmtante, devendo os mesmos serem enfiegues junto à sede dà secretari4 ou
onde for mencionado na(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Compras
19.3 - A aqúsição dos materiais, serão recusados nos seguinies casos:
19.3.1 - Possuírem qualidade fora do padrão do exigido pela secretaria contratante
19.3.2 - Forem enviados em quantidades menores que o solicitado
19.4 - A aqüsição dos materiais, que forem recusados deverá ser substituído no pr.vo miiximo de

24 (ünte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da formalizaçáo da recusa pela
contratante.

19.4. I - Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por meio de
seu Íepresentante, reduzinl a termo os fatos ocorridos e encaminhaní A autoridade óo*p"t.rt" pu*
que sejam tomadas as providências legais pertinentes
19.4.2 - Sendo necessárias providências por parte do fomecedor, os pftrzos para pagamento serão
suspensos e considerados os fomecimentos em atÍasos, sujeitando-o À aplicaçao àe multa sobre o
valor considerado em atÍaso e, conforme o cÍrso, a oums sanções estabelecidas na lei, no atov convocatório e na minuta do conüato (anexo l)
19.5 - A aqúsição dos materiais, deve ser feito por meio de documento de ,'Ordem de Compra,',

também disponibilizado pela Contratada e sob responsabilidade do Contratante, que deverá
carimbar e assinar as mesmas.

19.6 - As contratadas deverão prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender,
de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vicios, defeltos ou inconeções
relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos materiais, casos
em que as contratadas deverão, as suâs expensas, realizar correções e comprovar a regularidade
e a procedência dos mesmos;

19.7 - As contratadas deverão emitir e encaminhar A contratante nota fiscal dos materiais, das quais
deverão constar as quantidades, os valores unitrários e totais deduzidos os descontos
concedidos, expressos em reais. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Iracema/CE ou órgãos requisitantes de acordo com o CNpJ informado
na Ordem de Compras

19.7 .1 0 Pagamento fica condicionado, A satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e
da comprovaçíio de regularidade para com os encargos previdenciríLrios, trabalhistas e fiscais

@ iracema.ce.gov.br O sabinete.iracema.ce egmail.com @ ê profeituradeiracema @ prefêitura de tracema

lt. DACoNTRATAÇÃO
l8.l Durante o prazo de validade da proposta, observadas as condições fixadas neste Edital e nas

determinações contidaq na legislação pertinente.
18.2 Aplica-se As contratações de fomecimento disposto n da Lei Federal n.o 14.133t21, com suÍls

respectivas alterações posteriores, no que couber.
18'3 Na hipótese de a licitante primeira classificada teÍ seu registro cancelado e/ou não firmar a

contratação no pÍÍtzo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as demais
licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma delas
demonstre interesse, desde que nÍts mesmas condições Fopostas pela priméira colocada e
atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital.

19 - CENTRO . INACEMA/CEo RUA LTA HOLAN
CNPJ: O7.891.658/OOOr-8O

- FONE: (Aa) 3 8-1462
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Deverá vir acompanhada a Fatura da Nota Fiscal os seguintes documentos:
A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal devení ser feita através da
Certidão de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e A Divida Ativa
da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no
1.751, de 2 de outubro de 2014;
A comprovação de regularidade parâ com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei;
A comprovação de regularidade para com a Fazpnda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou ouaa equivalente, na forma da lei;
hova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade - CRF;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante â Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo vrI-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943., (NR), conforme Lei
12.440/2011 de 07 dejulho de 2011.

DA, 'I9 . CENTRO - I RACEMA,/CÊ

20. DAS SANÇÔESADMINISTRATIVAS
20.1- 0 licitante ou o contratado serd responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:
I. dar causa a inexecução parcial do contrato;
II. dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
II1. dar causa à inexecução total do contrato;
IV. deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certame;
V não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI. não celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entregâ do objeto da licitação sem motivo

justificado;
Vm. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;vfx. fraudar a licitação ou pÍaticaÍ ato fraudulento na execução do contrato;
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos ú ficitaçao;

20.2 - Serío aplicadas ao responsável pelas infrações edministratives previstes nestâ Lei is
seguintes sanções;

I. advertência;
II. multa;
m. impedimento de licitar e contratar;
ry. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.3 - Na aplicação das sanções seráo considerados:
I. a natureza e a gravidade da infração cometida;
II. as peculiaridades do caso concÍeto;
m. as circunstâncias agravantes ou atenuântes;
tV. os danos que dela proüerem para a Administração pública;
v. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonna.si e

orientações dos órgãos de controle

@ iracema.ce.govbr @ eabinete.iracema.ceq,gmail.com @ gprefoituradsirac"-a @ profeitura de tracama

e RUA DELTA HOLÂN
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20.4 - A sanção prevista no inciso I do caput do art. 156 será aplicada exclusivamente pelâ infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da l*i n" 14.133121, quando não se
justificar a imposigão de penalidade mais grave;

20.5 - A sanção prevista no inciso II do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei no
14.133t211'

20.6 - A sanção preüsta no inciso caput do art. 156 seú aplicada ao responúvel pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, ru, IY v, vl e vII do caput do art. 155 Lei no
14.133121, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contÍataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo miíximo de 3 (hês) anos;

20.7'A sanção prevista no inciso [V do caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, x, X, XI e XII do caput ào art. 155 Lei
n" 14.133121, bem como pelas infrações administrativas preüstas nos incisos II, nl, rv, v, vI
e vII do caput do aÍ. 156 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4' deste artigo, e impedini o responsável de licitar o, 

"onúta. 
nà a.bito au

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mil-limo de 3
(três) anos e mríximo de 6 (seis) anos ;

20.8 - A sançâo estabelecida no inciso IV do ceput do art. 156 será precedida de análise
jurídica e observaró es seguintes regras:

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal
e, quando aplicada por autarquia ou fundação, seá de competência exclusiva da autoridade máxima da
entidade

20.9 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do art. 156;

20.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse ,alo., a
diferença seni descontada da garantia prestada ou sení cobrada judicialmente.

20.11- A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 não exclui, em hipótese algum4 a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração pública

2r. DAINDGCUÇÃO E DARESCTSÃO CONTRATUAL
2l.l- A rescisão contratual podeni ser;

a)Determinada por ato unilateral e escrito da CoNTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisoslaXdoart. 137 da Lei Federal no 14.133121;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração,- reduziáa a termo no
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçaó;

21.2-Em caso de rescisâo prevista nos incisos I a D( do art. l3Tdatri Federal n" 14.t33l2l,sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;

21.3 - A rescisão contratual de que trata o inciso I aÍt. 137 acaneta as consequências previstas no
art. 139, incisos I a Ill, ambos da Lei n" 14.133/21

22. DO PAGAMENTO

@ iracema ce.gov.br @ gabinete.irâcema.ce .o,gmail.com @ eprefcituràdcirac"rro O prefeitura de tracemà
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22.1- 0 paganento será efetuado no pÍazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização, da
liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade
competente;

22.2 - Para Íins de pagamento a empresa contratada deveú manter as mesmas condições de
habilitação, cuja confirmação sení feita através de consulta ao CRC ou através da intemet nos
Íespectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal;

22.3 - Havendo erro nâ nota fiscavfatura ou outra circunstância que desaprove a liqüdação da
despes4 o pagÍunento sení sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras
necessárias, não oconendo, neste caso, quaisquer ônus para a SECRETANA SOLICITANTE
da Prefeitura Municipal de IRACEMA-CE;

22.4 ' A Contratante podení deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais
multas e/ou indenizações deüdas pela Contratada, assegurado o direito ao contaditório e A
ampla defesa.

NDA. 19 . RO . IRAC MAICE . FO

23. DAS DTSPOSTÇÔES GERATS
23.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalização

do cerkme na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia id
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
do pregoeiro em contrário;

23.2 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúúdas na interpretação do
presente Edital e seus Anexos devení ser encamiúado, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço
constante, do preambulo deste edital;

23.3 - As noÍmas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados desde que não comprometaÍn o interesse da Adminiitração, a
finalidade e a segurança da contratação;

23.4 ' A licitante é responsável administrativ4 civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fasc desta ricitação;

23.5 - Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicaní
na aceitaçâo plena das condições estipuladas no presente edital e submissão as normas nele
contidas.

23.6 - 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicaÉ o afastamento da
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a áxata compreensão da sua
prgpost4 durante a realizaçito da sessão pública de pregão;

23.7 - E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

- - promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
23.8 - A autoridade competente poderá revogar a licitaçao por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente deüdamente comprovado, peÍinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anuláJa por ilegalidade de oficio ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e deüdamente fundamentado.

23.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-6 o do vencimento 

_56_ 
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente ao público na

Prefeiturâ Munisipal de IRACEMA-CE;
23.10' É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive fundações

instituída§ ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante; diÍeta ou indiretamente, por si ou
por interposta pessoa, do presente proc€sso licitatório;

23'11.- A_documentação apresentada para fins de habilitação faní parte dos autos da licitação e nâo será
devolvida ao proponente; r

@ iracema ce gov.br @ eabine te.iraccrna.ce.g,gmail.com @ .q,prefeituradciracerro O prefeitura de tracema
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23.12 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n' 14.133/21 e suas
posteriores alterações.

21.13 - 0 Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Rua Delta Holanda, no 19,
Centro - Iracema/CE - CEP 62.980-000, nos dias úteis, no honário das 07:00 horas às 12:00 horas e no
sítio da Bolsa Licitações e t eilões - BLL (www.bllcompras.org.br) (www. bll.org.br)

IRACEMA-CE, 05 DE MAIO DE2025

LEONARDO RAFAEL D CARVALHO CELf,STINO
da Secretaria de SaúdeOrdenador de Des

@ iracema.ce .gov.br O gabinote.irâcema.c.e,gmail.com @ d p ro Íeitu ra dê i ra cema @ nrefeitura dê lracema

IRACEMA

24. DOFORO
24.1 - Fica eleito o foro da Comarca de IRACEMA-CE, Estado do Ceará, para dirirnir toda e qualquer

contovérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via adminiitrativ4
renunciando-se, desdejá, a qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja.

4

o N RD OLAN
CNPJ: O7.89r.658/OOOr-8O

. FON 5428-r
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ANEXO I _TERMO DE RERENCI.A

TERilIO OE REFERÊNCN

No 2025.10.0í§ms
I.TNTRODUÇÃO
l.l. Objetivo
Este Termo de Referência tem por linalidade fomecer elementos necessiirios e suficientes, os
quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos.
servirão para realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais
condições encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 6o, incs.
X, XIII e xxlll, 18, 23,40 e 4l da Lei n" 14.13312021, regulamentados pelo Decreto Municipal
n'006, de 23 dejaneiro de 2024.

2.2. Integram o pÍesente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os seguintes
documentos:

I) Definição dos Itens e especificações dos produtos com valores estimados;
II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento: e
lll) Estudo Técnico Preliminar - ETP.

2. INTORMAÇÔES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE,
DETALHAMENTO E PLANEJAII{ENTO DO OBJETO.

2.1. Órgâo(s) Interessado(s):
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAT.]DE

2.2. Objcto:
AQUISIÇÁO DE EQTNPAMENTOS HOSPILATARES E MATERIAL PERMANENTE
DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRACEM{CE.
2.3. Justilicativa:
A ju§ificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico especifico constante dos Estudos Técnicos preliminares - ETp, anexo ao presente
documento.

2.5. Descriçâo da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e
especiíicaçâo do produto:
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico constante
dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento administrativo.

@ iracema.ce.goubr @ gabinete.iÍacoma.ca.g,grÍtâil.com @ oprefeituradôiracem. @ prefeitura de tracema
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2.4. Do Plano de Contretaçâo Anuat - PCA:
o objeto da contratação esüí previsto no plano de contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:

, ID do PCA no PNCP: 07891658000t80-0-00000it2025
, Data de publicação no PNCP: 09/04/2025
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3. DA clAsslrtclçÃo onçmmnrÁRrÂ, Dos RrcuRsos FINAI\CEIRos E
ESTIMATTVA DA DESPESA
3.1 . As despesas ocorrerão à conta de recursos especificos consignados no respectivo orçamento
da Pret'eitura Municipal de Iracema,/Secretaria de Saúde. consignado na seguinte dotação
orçamentária:

3.2. Valor global estimado:
R$ 316.631,12 (trezentos e dezesseis mil, seiscentos e trinta e uÍn reais e doze centavos).

33. Metodologia do orçamento:
orçamento baseado em pesqúsas de preços reali"a.ras pela comissão central de compras do
município, conforme Relatório de Pesquisa de preços em anexo aos autos.

4. REQIIISITO§ GERAI§ DA CONTRATAÇÃO.
4.1. §ustentabilidade:
4.l.l.Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na
descrição da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
sustentiíveis. No mais, o município ainda não dispôe de norma própria correspondente a tal
temática, limitando-se tais exigências a construção das especificações, quando foio caso e ou as
rotinas de fiscalização e padrões de desempeúo, as quais analisarãó tais requisitos, quando
exigidos.

4.2. Indicação de marces ou modelo
4.2.1.Não se aplica
4.3. Da vedaçâo de utilização de marcaL/produto
4.3. L Não se aplica.
4.4. Da exigência de amostre:
4.4. I . Não se aplica
4.5. Da existência de caÉa de solidariedede:
4.5.1.Não se aplica
4.ó. Da subcontratação:
4.6.1.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do
Estudo Técnico Preliminar - ETP.

4.7. Garentia da contrataçío:
4.7.1.Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos aÍigos 96 e
segúntes da Lei no 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constaÍrtes do Estudo 

-Técnico

Preliminar - ETP.
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5. DA§ CONITIÇÕES E PRÂZO§ DE ENTREGÁJFORT\EdMENTO
5.1. Local de entrega do Objeto
5.1.1. Os produtos deverão ser entregues em até 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, a contar da
emissão da oRDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE
EMPEI\II{O.
5.1.2. Os pÍodutos deverão ser entregues pela CONTRATANTE na Secretaria de Saúde do
Município de Iracema, situado a Rua Delta Holanda No 385 - Centro.
5.2. Forma de entrega, acompanhamento e fiscalizaçâo da entrega
5.2.1. O fomecimento dos produtos licitados será realizado forma integral, mediante a expedição
dC ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/IIOTA DE
EMPENHO, pelo órgão demandante, constando a relação e a quantidade de itens a serem
entregues.
5.2-2.A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o
qual deverá atestaÍ os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para
fins de pagamento.
5.2.3.A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade
da empresa contratada.
5.2.4.caberâ ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja
de acordo com as exigências, bem como, determinar wazo pua substituição do item
eventualmente fora de especificação.

5.3. Prazo para entrega
5.3.1. Os produtos deverão ser entregues em até 15 (
emissão da Ordem de Compra/l\lota de Empenho,

QUINZE) DIAS CORRIDOS, a contar
ntratada a

da
de

ggq!úl ou outro meio que comprove o seu recebimento.
oue será enviada à

5.3.2.4 demanda correspondente a ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE
FoRNECIMENTo^torÂ DE EMPENHO devení ser entregue de forma iniegral nos
seguintes prazos e condições:

5.3.3.Caso não seja possível a enüega na data assinalad4 a empresa deveú comunicar as razões
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fornritó e força maioi.
5.3.4.os bens deverão ser enúegues no endereço constante da ORDEM DE
COMPRA/AUTORIZAÇÁO DE FORNECIMENTO/iIOTA DE EMPENHO, POdCNdO
oconer em todo o município de IRACEMA/CE.

6. DA FORMA DE RE,CEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
6.1. Da formr de recebimento (provisório e definitivo)

(

@ iracema ce.govbr O gabinete.iraqema.qe.q,gmail.com @ .opref€ituradeirac"ma @ prsfeitura de tracoma
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Psrcelâ Qürntidsde Prazl de

Integral O pedido será realizado de forma integral, sem
necessidade de reposiçâo de estoque.

Até 15 (QUrNzE) DIAS
CORRIDOS, a contaÍ da emissâo da
ORDEM DE
COMPRÂ,/AUTORIZAÇÂO DE
FORNECIMENTO/NOTA DE
EMPENHO.
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6.1 .l . Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumrf i4 no ato da enfiega
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsível pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
6.1.2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, inclusive antes do recebimento
provisório, quÍrndo em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no pr.vo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da
contÉtada às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.1.3. O recebimento deÍinitivo ocolreÍá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobraÍIça equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.1.4.Para as contratações deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133. de 2021, o prazo miíximo para o recebimento
definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

\, 6.1.5.0 prazo para recebimento definitivo podeú ser excepcionaknente prorrogado, de forma
justificad4 por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuai s.

6.1.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deveniL ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021, comunicando-se à
empÍesa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.1.7 .O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise previa à liquidação de despesa, não será computado p*" o, fin,
do recebimento definitivo.
6.1.8. O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profisiional pela perfeita execução do
contrato.
6.1.9.Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos
correspondentes a liquidação e pagamento da despesa.

\/ 6.2. tr'orma de pagamento
6.2.1.A liqüdação e o pagamento da despesa serão efetuados em âté 30 (trinta) dias a contar do
recebimento definitivo dos produtos, através de atesto do recebimento dás produtos e o
encaminhamento da docuÍnentação necessári4 devendo ser observado, ainda, os normativos
internos correspondentes ao processo de pagamento e as disposições pactuadas, bem como, a
ordem cronológica de pagamentos.
6.2.2.PNa fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no
subitem anterior, o fomecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, constante da seguinte documentação:
a) Nota Fiscayfatwa discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do
contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive
em relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

@) itacema ce gov.br e gabinete.iràcsmà.ce êgmail.com @, d preÍeituradeirac.-" ,@ prêfeitura de tràcama
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f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT).
6.2.3.O setor competente quanto aos pagâmentos realizarâ a consulta dos documentos
apresentados por meio de verificação on-line ao sICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido sistem4 mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de202l.
6.2.4. A Administração deveú realizar consulta ao SICAF para:
6.2.4.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
6.2.4.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o poder público, bem como oconências
impeditivas indiretas.
6.2.5. constatando-se, junto ao slcAF, a situação de irregularidade do contratado, será
proviílenciada sua notificação, por escrito, para que, no pfttzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação oll no mesmo prÍrzo, apresente sua defesa. o prazo podení ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
6'2.6.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
develá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuaào, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
6.2.7. Penistindo a irregularidade, o contratante deveÉ adotar as medidas necessárias à rescisão
contrahral nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
6.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, cÍrso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.
6'2'9'SeÉ considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem banciíria
paÍa pagamento.

! I ]O' auando do pagamento, seni efetuada a retenção tributíria prevista na legislação aplicável.
6.2.11. Independentemente do percentual de tributo inserido ,a ptanitt a quaido houvàr, serao
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legishçao
vigente.

CUIOAHDO OA NOSSA 6EI{TE!
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6.2.12.0 contratado regulaínente optante pelo simples Nacional, nos termos da Leicomplemçntar -n' 123. de 2006, não sofreú u ..t"rçào fibuuiria qr-. uà. i.pà'ioiã
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado àapres.entaçáo de comprovação, por meio de documento oniiatl oe que raz ius ãã1rãamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. DOPRAZODEUGÊNCN
7- í . o conkato produzirá. seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura evigorará até 3í de dezembro de 2025, na forml do artigo tob oa Lei n; tii.lis, ae zozt.

8. REQI,IISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO
8.1. Da forma de âpresentaçâo das propostâs
8 l l ' Na proposta de preços deverá 

"onJtar 
us especificações detalhadas do item, quantidade solicitada-marca. o valor unitário e total, já considerando todas as áespesas, rributos, irnp§;;-;"., encargos e
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demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam
registrados neste documento.
8.1.2. A Licitante vencedora deverá adequar sua proposta de preço ao último lance, contendo apenas duas
casas decimais após a vírgula.
E.1.3. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e sa caso
constatado alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da tri,
além do registro da falha no Cadastro de Fomecedores Municipais.
E.1.4. será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR pREÇo poR LorE,
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

CUIDANOO OA NOSSA GENTEI

9.7. O fiscal do contrato ac
as condições estabelecidas
Adminis[ação.
9.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regulari zação
das faltas ou dos defeitos observados. Lei . 14.113 2021 17

9. MODELO I}E GE§TÂO DO CONTRATO
9.1. o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as noÍnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte respondená pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
fomecimento sení prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, -otud* tai,
silslxl5tânsias Ínediante simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigh tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônicá paÍa esse
fim.
9.4. O órgão ou entidâde podení convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conteú informações acerca das obrigações contraruais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratad4 quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
9.6. A execução do contraÍo devená ser acompanhada e fiscali"ada pelo(s) fiscal(is) do contrato
ou pelos respectivos substitutos no 14.1 de 2021 117

ompanhani a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

9.11. No caso de ocorrências que possam inviúilizar a execução do contrato nas datas
ayazadas, o fiscal do contato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, eÍn tempo hábil, o término do
conmto sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçiio tempestiva ou à prorrogação
contratual.
9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contrarada acompanhará o empeúo, o pagamento, as garanúas, as glosas é a formalização de

@ iracema ce.gov.br O gabinete iracema.ce.g.gmait.com @ @prefoituradeirac.-. (f) prefoitura de tracama

9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitiú notiÍicações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competênci4 para que adote as
medidas necessiárias e saneadoras. se for o caso.
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apostilamento e telmos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
9.14. Caso ocolram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal adminishativo do
contralo atuará tempestivamente na solução do problem4 reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.15. o gestor do contÍato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra/nota de empeúo, do registro de
ocorrências, das alterações s das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
9.16. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratad4 para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos err"nhrás.
9.17. O gestor do contrato acompanhaÉ os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.18. O gestor do contrato emitiÉ documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administÍativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de âtesto de cumprimento de obrigações.
9.19. O gestor do contrato tomani providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzidá pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor comcompetência para tal,
conforme o caso.
9.20. o fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas itempestiva renovação ou prorrogação
contratual.
9.21' O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos. objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Adminishação.

rO. DA§ OBRIGAÇÔES E RE§PON§ABILIDADE§:
10.1. As partes se obrigam 

_reciprocamente a cumprir integrarmente as disposições do
instrumento convocatório da Lei N.. 14.133.

19.?:-slg obrigações do contratante, nos termos do art 92. X. XI e Xrv da Lei Federar n..t4.t33t2t:
10.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos.
10.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
10'2.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou i"coo"ço"s .,r".ificadas no
objeto fomecido, para que seja por ele substitúdo, reparado ou corrigido, ,o tàtd ou.. purt", a,
suas expensÍrs.
10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.

q
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10.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.
10.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
10.2.8. cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
10.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todes as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.
10.2.10. A Administração tení o prazo de 0l (um) mês, nos termos do art. 123, panígrafo único,
da Lei n.' 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.o 11.246, de 2022, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivad4 por igual período.
10.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do eqülíbrio econômióo-financeiro
feitos pelo contratado no prazo mriximo de 0l (um) mês, nos termos do aÍr. 123, panigrafo único,
da Lei n.o 14.133, de2021.
10.2.12. Notificar os emitentes das garantias quaÍlto ao início de pÍocesso administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
10.2.13. A Administração não 

. 
responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

conlratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato doôontratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
'10.2.14. lndicar o locar . e horário em gue deverão ser entregues os
produtoímateriais/equipamentos
'10.2.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde gue
observadas as normas de segurança.

o
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10.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liqúdação e pagaÍnento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no
14.133. de 2021.

10.3. São obrigações do contratado, nos termos do art. 92. XIV. XVI X!,.II da Lei Federal
n.'14.133/21:

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor ino 078 del

60vatrao iit ialcl'Ar

supenoÍ aÍt. 137 da Lei 14.t33 021

IRACEMA

c) Comunicar ao contratante, no prazo mráximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entregê, os motivos que impossibilitem o cumprimento dà prazo previsto, com a deüda
comprovação.
d) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados.

10.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:
a)_ EntÍegaÍ o objeto acompanhado do manual do usruírio, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizad4 se for o caso.

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, i5 5rras s1pçn56s, no total ou em paÍe, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, deieitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

@ iracema ce.gov.br O gabinote iracema.qe .q,gmait.com @ .epreÍeituradelràsrrna O prefeitura de lracsmã ,fu
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f) Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigidao o valor
correspondente aos danos sofridos.
g) Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de
Fomecedores - SICAF, o contratado deverá en[egar âo setoÍ responvivel pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do conúatado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e
5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações fabalhistas, previdenciiárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específic4 cuja inadimplência não

\, transfere a responsabilidade ao contratânte e não podeÉ onerar o objeto do contrato.
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍÍlzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevlsta em lei
para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação art. I da Lei " 14.133 021d

,t.de

m)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no pÍ:rzo fxado pelo fiscal do
contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (C4__L!6,

o unl da Lei n 4. 133 02t
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantttatl vos de
srül pÍoposta, inclwive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementiíJos, cÍrso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no 124 II da Lei " 14.133 2021.

@ iracema.ce-gov.br @ gabinete.iracemâ.ce.c.gmail.com @ êprêfeituradeiracoma
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p) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mgnicipal, as
normas de segurança do contratante.
q) Alogr os empregados necesúrios, com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendã os materiais, equipamentos, ferramentas eutensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologiá deverão atender â»
recomendações de boa técnica e a legislação de iegência.
r) orientar e treinar seus empregados sobre os ãeveres previstos na Lei n 13.709, de 14 de
agosto de 2018, se for o caso, **jo medidas eficazes para proteção de dados pessoais a queteúa acesso por força da execução deste contrato.
s) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos,.mantendo sempre limpo o rocal de execução do objeto e
nas melhores condições de segurança higiene e disciplina.
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ll.l. Comete infração administrativa, nos termos da
licitante/adjudicâtário que, com dolo ou culpa:

t4 de

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisqueÍ
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorz€ anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
v) Assinar e devolver a ordem de compra ao Municipio de IRACEMA/GE no prazo miáximo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
w) Entregar os itens licitados no prÍvo máximo estabelecido no termo de referênci4 contados do
recebimento da ordem de compr4 nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando
rigorosamente as especificações contidas no teÍmo de referênci4 nos anexos e disposições
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputríveis, inclusive com relação a terceiros,
em decorrência da celebração do conhato.
x) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensâs, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acomparüamento pelo órgão interessado.
z) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fomecimento, alé 25yo (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do art. 125'da I*i n.' 14.133121.
aa) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de IRACEMACE, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
bb) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado as normas e exigências
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da cONTRATADA, a
CONTRATANTE os recusari! devendo no pÍitzo mríximo de 24 (vinte e quatro) horas ser
adequados as supracitadas condições.

rr. rNFRAÇÔES E SAI{ÇÕES ADMIMSTRATIVAS (err 92. XIV)
n'14 de 2O2 ,o

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certaÍne ou não entregar qualquer
documento que teúa sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
b) Salvo em decorÉncia de fato superveniente devidamente justifrcado, não mantiver a proposta
em especial quando:
b.l) não enviar a proposta adequada ao ütimo lance ofertado ou após a negociação;
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívil;
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa coÀpetitiva; ou
b.4) deixar de apresentar amostm;
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
c) não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou úo entregar a documentação exigida (1,
para a assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de valiúde de-sua ll
proposta;

@ iracema.ce.gov.br @ gabincte.iraccma.cê.â.9mail.com @ q,prefeituradeiràcema @ prefeitura de tracema
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d) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou a aceitar ou
retirar o instnrmento eqúvalente no prazo estabelecido pela Administração;
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida pÍua o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

0 fraudar a licitação;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
i) induzir deliberadamente a eno no julgamento;
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da 2013.

11.1.1.Serão aplicadas ao licitante/adjudicauirio que incorrer nas infrações acima descritas,
garantida a defesa prévi4 sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes
sanções:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
1 1.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto
c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de pro$ama de integridade, conforme noÍmas e
orientações dos órgãos de controle.
11.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão como
base os parâmetros delineados no tópico a seguir.

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado
que, com dolo ou culpa:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da enEega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o ü Lei n" 12.846. de lo de aeosto de 2013.

11.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

@ iracema ce.gov.br @ eabinete.iracema.ce.ogmail.com @ gpre feituradoiracema @ profeitura de lracema
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a) AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei no14.133.de202D;
b) Impedimento de licitar e contratrr, quando Faticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acim4 sernpre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art-11ó,§ 4". da Lei n' 14.133. de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para liciter e contrrtsr, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acim4 bem como nÍrs alíneas "b",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
d) Multa:
d.l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida até o limite de 30 (trinra) dias;
d.2) Compensatóna de 30Yo (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
11.2.2.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9". da Lei no 14.133.
de 2021
I 1.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art-lló-§Z. dâ Lei n" 14.133. de 2021).
11.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05
(CINCO) DIAS úteis, contado da data de sua intimação
11.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
evenhralmente deüdo pelo Conratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
sení descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente art. 156. §8". da Lei n'
14.133 021

50 Lei n" 14.133 de

. 156 l' i n' 14.1 021

I 1.2.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podeÉ ser recolhida
administrativamente no prazo mriximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.2.7.A aplicação das sanções realizar-se-á em proc€sso administrativo que a^ssegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento preüsto no caput e
panlgrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
I 1.2.8. Na aplicagão das sanções serão considerados
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concÍeto;
c) as circunstrâncias agravantes ou atenuântes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

3

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e
orientações dos órgãos de controle.
1 1.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.1 de 2021 ou em outras
leis de licitações e contratos da Adminisração pública que tamHm sejam tipiÍicados como atos
lesivos na Lei n" 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
I 1 .2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocÍu confusão patrimonial, e, nesse cÍrso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa juridica serão estend idos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

@ iracema.ce.govbr @ eabinete.iÍacema.csogmâil.com @ g,prefeituÍade irac"rro O prefeitura de trâcama
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os cilsos, o
con[âditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anrilise jurídica prévia . r60 da Lei no
l4.l de2021
I I .2.1 I . o contratante deveni no prazo mráximo 05 (cINCo) DIAS úteis, contâdo da data de
aplicação da sanção, informar e manteÍ atualizados os dados relativos as sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no cadasro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas
(ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do poder
Executivo Federal. Art. 161 daL n" 4.133 de 2021
I 1 .2.12. As sanções de impedimento de licitar e
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na

contratar e declaração de inidoneidade para

I I .l Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as disposições
contidas na Lei no I de2 21 nos regulamentos e normas locais específicas, nas
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais em Direito
Admitidas

IRACEMA/CE, 29 DE ABRIL DE2025.

@ iracema.ce.gov.br @ eabinete.iracema.ce.o,gmail.com @ a prefsituradeiracêmâ @ Prefeitura de tracema

forma do art. 163 d aLei n' 14.133/21
11.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratânte, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativ4 poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outÍos contÍatos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
conmtante.

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (arr 92. I(Do
10.1. o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as pârtes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
10.2. se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, cÍrso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
l0.2.l.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optaÍ pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11. DOS CASOS OMr§SO§ (ú..22rID

J l

,6f
p[

UNIDAOE TÉCNICA óncÃo RESPONSÁVEL PELA DEi'ANDA
V(ELXIS) PELA ELABORAç
DO DOCUIIENTO:

Matricula: 020750-3

Lotação: Secretaria de Saúde

RESPON

AIRENE

Secretário de Saúde
Secretaria Municlpal de Saúde

c LESTINO

RESPONS VEUAUTORIDAOE
COIiPETENT O ORGÃO:

LEONARDO AEL DE CARVALHO

&
o

CNpJ: O7,89t.6S8/OOOr-8O



c

in. de

t4
o

oovlttao ttnocrr^r

IRACEMA (.,)

CUIOANDO DA NOSSA GENTE!

LOTES

í. DOS LOTES:
1.1. Justilicativa qurtrto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em
levantamento pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores em consonância com
as necessidades das possíveis contrataçâo prospectadas a longo prazo de vigência contratual.
1.2. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos
para efeitos de formulação de proposta de preços constam abaixo.
13. JUSTIFICATM PARA 

"gRrVI]{çÃO 
DE LOTES:

1.3.1. Por ser aquele que melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e
logisticamente o mais viável, tendo em vista que os produtos/bens agrupados em lotes são
similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificantes, e o seu
agfupâmento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um aüativo aos licitantes,
proporcionando uma maior economia de escal4 melhora na padronização, logistica e
gerenciamento dos produtos/bens, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número
menor de fomecedores, bem como maior agilidade no julgamento do processo.

A) OOS QUANTTTATTVOS TOTATS DA L|C|TAçÃO

LOTE OI _ EQUIPAMENTOS MÉDICOS

LOTE
ITEM ESPECIFTCAÇÔES UND QUANT.

VL. UNIT.
(R$)

VL. TOTAL
(RS)

I

0t

APARELHO DE RAIOS X DIGITAL
DE 63OMA, I25KV 4OKW,
MONOFÁSICO 220 VOLTS COM
AS SEGUINTES
CARÁCTERISTICAS: . MESA DE
TAMPO FLUTUANTE CAPAZ DE
SUPORTAR PACIENTES DE ATÉ
25OKG, COM GRADE ANTI
DIFUSORA E BANDEJA EM AÇO
TNOX AUTOCENTRANTE. .
ESTATIVA PORTA-TUBO COM
FREIOS ELETROMÂGNÉTICOS
TIPO CHÃO/CHÃO. . BUCKY
MURAL COM FREIOS
ELETROMAGNÉTICOS, GRÂDE
ANTI-DIFUSORA E BANDEIA EM
AÇO INOX AUTOCENTRANTE. .
EMISSOR: -GERADOR DE ALTA.
TENSÃO DE ALTA FREQUÊNCIA,
MICROPROCESSADO DE DE 50 A
ATE ó30 MA EM 5 POSTOS, I25KV
COM SELEÇÃO EM PASSOS DE I
KV, TEMPOS DE O,OO2 A 5
SEGUNDOS EM 23 POSTOS, DE 0,2
A sOOMAS EM 23 POSTOS.
ALIMENTAÇÂO 220 VOLTS,
MONOFÁSICO, 2KVA. ( ODE SER
MONTADO EM BAD(O DA MESA
DE EXAMES PARÂ MELHOR

UND 0l 263.966,66 263.966,66

@ iracema.ce.gov.br Q, eabinete.iracema.co.q,gmâil.com @ o,profe ituradeirac"-a @ prefeitura de tracema

o
CNPJ: ,Ú

t
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APROVEITAMENTO DO ESPAÇO.)
. COLIMADOR LUMINOSO
AJUSTÁVEL COM TIMER . PAR
DE CABOS DE ALTA TENSÃO 7,0
METROS I5O KV. . TUBO DE
RArOS X 22/47KW E l2sKV. .
SISTEMA DE ENERGIA
SUPLEMENTAR DE ENERGIA: .
UM BANCO DE BATERIAS SUPRE
A ENERGIA NECESSÁRIA AOS
DISPAROS. A ENERGIA
ACI.JMULADA NAS BATERIAS É
DEZENAS DE VEZES MAIOR QUE
A LIBERADA PARA UM EXAME
DE COLT]NA POR EXEMPLO, DE
MODO QUE NÃO É NECESSÁRIO
RECARREGAR ENTRE UM
DISPARO E OUTRO COMO
OCORRE COM EQUIPAMENTOS A
CAPACITORES. ESSE SISTEMA
PERMITE QUE O APARELHO
SEJA ALIMENTADO POR UMA
TOMADA COMUM OU MESMO
POR UM PEQUENO GERADOR DE
zKVA. O SISTEMA SUPRE A
ENERGIA PARA UMA GRANDE
QUANTIDADE DE EXAMES
SEGUIDOS. AS BATERIAS SÃO
DO TIPO SELADAS USADAS EM
NOBREAK SENDO DE BAIXO
CUSTO E DE FÁCIL AQUISIÇÃO. .
RECEPTOR DE IMAGEM DIGITAL
WIFI TAMANHO EQUIVALENTE
A UM CASSETE DE 35 X 43CM,
TECNOLOGIA A.SI (SILICIO
AMORFO), PIXEL DE I39 MM,
COM ADC DE Ió BITS PARA
MELHOR QUALIDADE DE
IMAGEM, BATERIA DE LONGA
DURAÇÃO E FLI.IXO DE
TRABALHO INTELIGENTE E
DETECÇÃO AUTOMÁTICA DE
EXPOSIÇÃO. . CONSOLE
DIGITAL: WORKSTATION
COMPOSTO POR MONITOR,
COMPUTADOR DESKTOP,
TECLADO E MOUSE, COM
SOFTWARE DEDICADO A
AQUISIÇÂO, PROCESSAMENTO E
ENYIO DE IMAGENS DICOM JÁ
INSTALADO. COM AQUISIÇÃO
DE IMAGENS. . SOFTWARE DE
GERENCIAMENTO E
PROCESSAMENTO COM:
ANOTAÇÃO COM TEXTOS
LtvRES, rrlÁscene
AUTOMÁTI ROTA OE

@ iracema.ce.govbr @ eabinete.irac€ma.ce.ogmail.com @ êprefeituradeirãcema @ prefeitura de trac€ma

HOLANDA. T9 . CEI{TRO . IRACÉMA/CE - FONE: (

IRACEMA

o RUA DELTA
cNPJ: O7.a91.658,/000I-80

,428-1462 ,dtr'
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TNVERSÃO DA IMAGEM,
PESQUISA DO HISTÓRICO,
AMPLIAÇÃO DA IMAGEM
(ZOOM) E TAMANHO REAL,
SUPRESSÂO DA GRADE, AJUSTE
DE BRILHO E CONTRASTE E
REALCE DE BORDAS,
OTIMIZAÇÃO DA QUALIDADE
DA IMAGEM, PROTOCOLOS
DICOM 3.0: DICOM PRINT,
SOFTWARE COMPATIVEL COM
PACS, RIS, HIS, WORKLIST
(MWM), RECISTRO MANUAL DE
PACIENTES OU VIA DICOM
MWM, CADASTRO
EMERGENCIAL DE PACIENTES
SEM NECESSIDADE DE
INSERÇÂO DE DADOS, ENVIO
AUTOMATICO DAS IMAGENS
APÓS CONCLUTR O(S) EXAME(S).
SOFTWARE EM PORTUCTJES.

I 02

INALADOR NEBULIZADOR
INALADOR NEBULZADOR
PORTÁTIL ADULTO INFANTIL
IIOV/220V TEM CAPACIDÂDE
PARA 8ML, NEBT]LIZA 02
MILILITROS POR MTNUTO,
FI.'NCIONA DE FORMA
SILENCIOSA, COM CONEXÃO
USB, INDICADO PARA O
TRATAMENTO DO SISTEMA
RESPIRATÓRIO. DIMENÇÔES:
239G DE LARGURA, 44MM DE
ALTO, IOOMM DE
PROFUNDIDADE, INCLUI
ACESSÓRIOS.

UND 02 175"00 350,00

I
03

LARINGOSCÓPIO INFANTIL
CABO E LÂMTNAS TAMANHO
INFANTIL: CABO DE
LARINGOSCÓPIO TAMANHO
TNFANTIL COM ILUMINAÇÂO DE
FIBRA OTICA LAMINA CURVA N'
O COM FIBRA ÓUCA T-ÂVTNA
CURVA N' I COM FIBRA ÓTICA
LÂIINA CURVA N" 2 CoM FIBRA
óuca tLutrtngaÇÃo: LÂMPADA
XENON HALOGENA OU LED
LÂtvmqe FrBRÂ óprrca
FABRICADA EM AÇO
INOXIDÁVEL À PROVA DE
FERRUGEM FIBRAS DE ALTA
QUALIDADE GARANTEM
EXCELENTE TRANSMISSÃO DE
LUZ, ACABAMENTO ACETTNADO
PARA REDUÇÃO DO BRILHO E
REFLEXÃO ESTERILIZÁVEL E
AUTOCLAVÁVEL CODIFICAÇÃO

0l 1.288,33 1.288,33

@ iracema.ce.gov.br O gabinete.irâcoma.co.q,gmail.com @ g,prefêituradeirac"m. @ Prefeatura de lracêma

o RUA DELTA HOLANDA. 19 . CENTRO - IRACÊMA/CE - FONEi (Ba) !42a-1462
CNPJ: O7.891.6s8/oOol-8O ,il

TIND
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cABo PARA FrBRÂ ópnca
cABos EM tlmrel À pRovA DE
FERRUGEM, LEVES E
RESISTENTES CABO COM
suppnrictp RECARTILHADA,
MELHoR aoenÊNcra E
SEGURÁNÇA ABERTURA NA
BASE DO CABO, PERMITE
UTILIZAR BATERIA
RECARREGÁvEL, coorrrcnçÃo
VERDE PADRÂo I,JNIVERSAL
nr,rrrmNraçÂo poR prt-HÂs
ALCALTNAS OU BATERIA
RECARREGÁvEL
esrpruLzÁwL E
AUToLAvÁvEL

VERDE PAD O UNIVERSAL

04

DESFIBRILADOR EXTERNO
AUToMÁTICo EQUIPAMENTo
PORTATIL, COMPACTO, LEVE,
MICROPROCESSADO, COM ALÇA
PARA TRÂNSPORTE
INCORPORADA AO GABINETE,
aoaprÁvel A pACIENTES
ADULToS e peorÁTRtcos, or
TAMÂNHO REDUZIDO,
TECNOLOGIA DE ONDAsrFÁslce ExpoNENcrAL
TRTJNCADA EM CONFORMIDADE
COM A GUIDELINE 2015,
POSSIBILIDADES DE
nrualrzeçÃo FUTURA DE
PRorocoLo No pnópnlo
LOCAL ONDE O EQUIPAMENTO
ESTIVER INSTALADO
PROJETADO PARA
ATENDIMENTO EM
eupncÉNcns canoiecas e
APLTCAÇÃo cou uso op pÁs
ADESIVAS, CoM TNDICAÇÂo
ILUSTRATIVA PARA O CORRETO
POSICIONAMENTO SUPORTE
BASICO DE VIDA COM
IDENTIFICAÇÃo VISUAL
ATRAVES DE ETIQUETAS COM
LEITURA SIMBÓLICA E
uuruÉruce INDTCANDo pASSo A
PASSo A sequÊNcre DA Rcp
nrrpnÊucte EM DIvERSospeises Do MLrNDo, o
DESFIBRILADOR EXTERNO.
euroruÁnco DA cMos DRAKE
GARANTE A MÁXIMA
SEGURANÇA E AGILIDÁDE
DURÂNTE O TRATAMENTO DE
errmncÊNctls cenoÍecls pon
FAZER A LEITURA DO SINAL DE

UND 8.230,00 8.230,00

@ iracema.ce.gov.br O gabinete.iràce ma.ca a.gmait.com @ oprefeituràdeiracema @ preÍeitura de tracema

,Ú
(

I
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CNpJ: 07.891.6SA/OOOt-BO
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ECG DO PACIENTE
AUTOMATICAMENTE E
DETERMINAR O TRATAMENTO

VALOR TOTAL LOTE OI R$ 273.834,99

de

LOTE 02 - MATERJAL PERMANENTE

LOTE ITEM ESPECIFICAçÔES UND QUANT.
VL

UNM.
(Rr$)

VL
TOTAL

(Rr§)

2 0l

ARMÁRIO VITRINE ARMÁRIO
VITRINE OIPORTA COM
FECHADIJRA CILÍNDRICA, FTJNDO E
TETO EM CHAPA DE AÇO EM
PTNTUR.A EPÓXI PORTA E LATERAIS
DE VIDRO CRISTAL DE 3MM E 03
PRATELEIRAS DIMENSÔES
EXTERNAS APROXIMADAS: 50 CM
COMP X 40 CM PROF X I,5O M
ALTURA, CUBAGEM: I,54 X 0,54 X
0,44 0,365 M3, PESO: 2l KG,
CUBAGEM COM ENGRADADO: 1,58
X 0,58 x 0,48 0,439 Mr, PESO: 3l KG

0l 1.164,33 1.t64,33

2 02

BIOMBO HOSPITALAR BIOMBO
HOSPITALAR TRIPLO ESTRUTURA
TUBULAR EM 4çO REDONDO
CORTINAS EM PLASTICO PVC O,2O

BRANCOPÉS COM RODÍZIOS
GIRATÓRIO DE 2 DE DIÂMETRO
PINTURA ELETROSTÁTICA A Ú
EPOXI DIMENSÔES: I,82M LARGURA
ABERTO X 0,66M LARGURA
FECHADO X I,77M ALTURA X O,5OM
COMPRIMENTO PESO: l0 KG

LND 02 922,00 1.8,14,00

03

BRAÇADEIRA PARÂ INJEEÃO
BRAÇ.ADEIRA PARA INJEÇÂO BASE
TTJBOIÁR COM CONCHA INOX
BASE ESMALTADA DE TUBO
2,5'2,5CM COM 30X30CM LARG x
COMPR E TUBO INFERIOR
DIÂII,ETRo 718 22,22MM,
REGULAGEM DA ÂLTURA POR
MANDRIL, TUBO SUPERIOR
INOXIDÁVEL, COM CONCHA EM
AÇO TNOXIDÁVEL COM
REGULAGEM POR MANIPULO
MEDIDAS: ALTURA MÍNIMA O,8O MT
E I,IOMTMÁXIMA

UND 4 255,67 1.022,68

2
04

CADEIRÂ DE BANHO HICiÉNrcA
CADEIRA DE BANHO HICIÊNICA
DOBRÁVEL ATÉ IOO KC, A CADEIRA
DE BANHO TNDICADA PARA
POSSIBILITAR COMODIDADE E
SEGURANçA PARA AS PESSOAS
COM LIMITAÇÔES DE MOVIMENTO
E EQULIBRIO DURANTE O BANHO.

UND 3 412,73

@ iracema.ce.govbr O gabinete.iracemã.ca -a,gmail.com @ o,prefeituíade irac"rm (f) preÍeitura do tracema ft
O RUA DELTA HOLANDA, 19 - CENÍRO - IRACEIíIA/CE - FONE: (88) 342s-r462

CNPJ: O7.891,658/OOOI-80 ó},p

L'ND

2

1.238,19
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CARA STICAS: 2 EM I: BANHO
E SOBREVASO, DOBRÁVEL E
DESMONTÁVEL, ENCOSTO EM
NYLON ACOLCHOADO FLEXÍ\,'EL
DE ALTA RESISTÊNCIA, 2 RODÍZIOS
BLINDADOS COM TRAVA DUPLA
NAS RODAS DIANTEIRAS, MELHOR
CUSTOBENEFíCIO, PINTURÁ EPÓXI
DE ALTA RESISTÊNCIA, ÂPOIO
PARA OS BRAÇOS ERGONÔMICO,
RODIZIOS 360", PERMITEM
MOBILIDADE TOTAL EM
AMBIENTES COM ESPAÇO
REDUZIDO FACIL MONTAGEM

2 05

CADEIRAS LONGARINA CADEIRAS
SOBRE LONCARINA COM 03
LUGARES LONGARINAS COM
ASSENTO PLÁSTICO 3 LUGARES
TUBULAR CROMADO CADEIRA
SOBRE LONGARINA, MATERIAL
ASSENTO E
ENCOSTO:COMPENSADO
MULTILÂMINÂS SOBREPOSTAS DE
MADEIRA MOL, MATERIÂL
REVESTIMENTO ASSENTO E
ENCOSTO:TECIDO IOO POLIÉSTER,
COR:SALMÃO PADRÃO SUFRAMA,
DIMENSÔES ASSENTO:4IO X 430 47
MM, DIMENSÔES ENCOSTO:260 X
430 X 43 MM, DIMENSÔES
LONGARINA: I 189 X 55 CM,
QUANTIDADE ASSENTOS:2,
CARACTEÚSTICAS
ADICIONAIS:SEM BRAÇOS I
ESPALDAR BAIXO

UND 5 754,60 3.7'13,O0

2
06

CARRO PARA TRANSPORTE DE
MATERIAL DIVER§OS CARRO EM
AÇO INOX É IDEAL PARA
TRANSPORTE DE MATERIAIS
DIVERSOS EM HOSPITAIS,
PROPORCIONA MOBILTDADE DE
LOCOMOÇÃO E FACILIDADE DE
ORGANIZAÇÂO INTERNÁ. COM
DUAS PORTAS EXTERNAS PROTEGE
DE FORMA EFICIENTE OS
MATERIAIS A SEREM
TRANSPORTADOS.
ESPECIFICAÇÔES: MODELO: CARRO
PARA TRANSPORTE DE MATERIAL /
ROUPA INOX FECHADO, COR: INOX,
PESO: 40 KG. DETALHES:
CONSTRUIDO EM CHAPA DE AÇO
INOXIDÁVEL, PROVIDO DE UMA
PRATELEIRA INTERNA E DUAS
PORTAS COM SISTEMA DE
FECHAMENTO POR TRÂVA. ALÇA
DE TRANSPORTE E PARA CH UE

LIND 3 3.E27,33 I t.481,99

HOLANDA- 19 . CENTRO . IRACEM

iracenn.ce.govbr @ gabinete.iracemà.ce g.gmail.com @ sprefe ituradoiracema @ píeÍeitura de tracemã

(r
@)

e RUA DE
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DE PROTEÇÃO NOS QUATRO
CANTOS, MONTADO SOBRE
CHASSIS COM RODÍZIOS DE
APROXIMADAMENTE 5 DE
DIÂMETRo SENDo 2 GIRÂTÓRIoS E
2 FIXOS. DIMENSÕES EXTERNAS:
COMPRIMENTO: l00CM, LARGURA:
ó0CM, ALTURÂ: 82CM

0'l

ESCADA COM 02 DEGRAUS ESCADA
AUXILIAR COM PISO
ANTIDERRAPANTEARMAÇÃO EM
TUBOS REDONDOS, ESMALTADA,
DEGRAUS REVESTIDOS COM
MATERIAL SINTÉTICO
ANTIDERRAPANTE E PÉS COM
PONTEIRAS DE BORRAC}IA

UND r0 332,33 3.323,30

2 08

MESA DE CABECEIRA FECHADA,
APRESENTANDO UMA PORTA, UMA
PRATELEIRA INTERNA E T]MA
GAVETA ESSA aO"tr6UR{çÃO
OFERECE ESPAÇO DE
ARMAZENAMENTO E
ORGANIZAÇÃO PARA ITENS
PESSOAIS DO PACIENTE,
FABzuCADA EM MDF, POSSUI

QUATRO RODiZIOS QUE FACILITAM
A MOBILIDÂDE, PERMITINDO QUE
SEJA MOVIDA FACILMENTE PARA
ONDE FOR NECESSÁRIO NO
QUARTO DO HOSPITALDIIIGNSÔES:
A ALTURA DA MESA É DE 83 CM,
ADEQUADA PARA USO JTJNTO À
CAMA DO PACIENTE

LJND 5 682,33 3.411,65

2
09

SUPORTE DE rIAMPER:
CONFECCIONADO EM TUBO DE
AÇO INOX, PROPORCIONA MAIOR
FACILIDADE DE LIMPEZA E MAIOR
DURÂBILIDADE ESTRUTIJRA:
FABRICADOEM ÂÇO INOX TIJBO
REDONDO O 718 X I,2O MM DE
ESPESSURA ABERTURA FI]IÜ{ÇÃO
DO SACO,AÇO [NOX, TTJBO
REDONDO A 3/4 X I,2O MM DE
ESPESSURA PÉS DE APOIO, COM
REFORÇOSRADIAIS EM AÇO INOX
TUBO REDONDO O 5/8 X I,OO MM DE
ESPESSURA SACO TIÂMPER:
CONFECCIONADO EMTECIDO DE
ALGODÂOCRIJ
ACABAMENTO:ESTRUTI]RAAÇO
INOXIDAVEL E PONTEIRAS DE PVC
@ 314 SACO HAMPERALGODÂO CRU
RODÍZToS:3. DIMENSÔES:
EXTERNAS:DIÂMETRO DA
ABERTURA PARÂ FIXAÇÃO DO
SACO 505 MM, DúMETRO DA BASE
440 MM, ALTURA 'I9O MM

UND 2 430,33 8ó0,66

19 - CENTRO - IRACEMA/CE - FONE: (88) 3

@ iracema.ce.gov.bí O cabinete.iracema.ceg,gmail.com @ oprefeituradciracemâ G) preÍeitura de trâcama t

'c'
o RUA OE HOLANDA.

CNPJ: 07.891.6s8lOOOI-8O
42A-1462

2
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LOTE 03 - MATERIAL PERMANENTE

LOTE TTEM ESPECIFICAÇÔES UND QUANT,
VL

UNIT.
(R$)

VL
TOTAL

(R§)

l 0l

AR CONDICIONADO SPLIT _ I2OOO BTUS
PARTE EXTERNA E EXTERNA,
ALIMENTAÇÂo VoLTS:22Ov,
coRRENTE eLÉrruce DE
oREFRtcERAÇÃo AMpERES:52,
EFICIENCIA ENERGETICA EERrü/w:321, porÊNcla DE
REFPJGERAÇÃo w:ro9ó coNTRoLE DA
DIREÇÂo Do AR ESQUERDA DIREITA:
MANUAL CICLO:FRIO VAZÂO DE AR
M'/H:550 AÁS REFRICERANTE:R22
CLASSTFTCAÇÃ0 ewrncÉrrca
INMETRO:A TTPO DO TIPO DE
TECNOLOCIA DO COMPRESSOR:
ROTATIVO CONDENSADOR:
HORIZONTAL CONSUMO DE ENERGIA
PROCEL KWH/MÊS*:230 CONTROLE
REMOTO ILUMINADO, CONTROLE DA
DIREÇÃO DO AR PARA CIMA PARA
BATXO:AUTOMÁTICO NÍVEL DE RUÍDO
INTERNO:39 COR DA
EVAPORADORA:BRÁNCO FtNÇOES
TIME& REGULA VELOCIDADE DE
VENTILAÇÂO, SLEEP, SWING, TURBO,
MEMÓruA, AVISO LIMPA FILTRO,
FILTRO ANTIBACTÉRIA,
DESUMIDIFICAÇÂO, PROTEÇÃO
ANTICORROSÃO, FUNÇÃO BRISA,
TNDICADOR DE TEMPERATURA NA
EVAPORADORA, GARANTIA:S ANOS
NO COMPRESSOR E I ANO NO
PRODUTO CONCEDIDA PELO
FABRICANTE

UND 4 1.923,00 7 .692,00

3

02
ASPIRADOR PORTÁTÍL _ ASPIRADOR
PORTATIL E vERSÁTIL DE ALTo
11çUO, TNOTCaDO PARA SUCÇÃO DE

UND I 2.9M,33 2.944,33

@ iracema,ce .gov.br @ gabincte.iracema.ce .q,gmail.com @ g,prefeituradeiíac".* C Prefeiturã de lracema

RUA DELTA HOLANDA. 19 - CENTRO . IRACEMA/CE - FONE: (88) 342A-1462

(

CAPACIDADEVOLUMÉTRICA: IOO L.
EMBALAGEM:FILME PLÁSTICO E
PAPEL CREPADO, ENVOLVENDO
TODO O PRODUTO, NAS
RESPECTIVAS DIMENSÔES:
COMPRIMENTO 5IO MM, LARGURA
5tO MM, ALTURA 795 MM

2
l0

SUPORTE PAX,A SORO SUPORTE
PARA SORO ALTURA REGULÁVEL
AçO INOX COM 5 RODÍZrOS
SUPORTE PARA SORO SUPORTE
PARA SORO ALTURA REGULÁVEL
AÇO INOX COM 5 RODÍZIOS

UND t0 404,00 4.040,00

VALOR TOTAL LOTE 02 RS 32.159,E0

e
CNPJ; O7.891.658/OOOl-8O ,di

úfr
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@ iracerna.ce.gov.br @ gabinete.iÍacemà.cc.-g,9mail.com @
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cprsfaituradsaracama C Píefeitura de lracemâ

TRO - lRACEtlÂ/CE - FONE:

r
UA DELTA HOLANDA. 19 - CE

(ü,rl'

SECREÇÔES, FLUIDOS CORPORAIS,
CORPOS ESTRANHOS NAS ÁREAS
NASAIS, FARINGE E TRAQUETA
CARACTERÍSTICAS: SILENCIOSO E
POTENTE, BAIXO RUiDO DE
OPERÂÇÃO BOMBA TIPO PISTÂO
TOTALMENTE ISENTO DE ÓLEO FLUXO
DE AR DE IE LITROS POR MINUTO
LEVE, PESA APENAS 35KG
ALIMENTAÇÃO DC BATERIA
RECARRECÁVEL FRASCO COLETOR DE
sOOML COM PROTEÇÃO
ANTITRANSBORDAMENTO BOTÃO
REGULADOR DE VÁCUO PARA
CONTROLE DA POTÊNCIA DE SUCÇÃO
VISOR ANALÓGICO DE FÁCIL LEITURA
DA PRESSÃO VACUÔMETRO FILTRO
PARA PROTEÇÃO CONTRA
CONTAMINAÇÃO CRUZADA
ACIONAMENTO ATRAVÉS DO BOTÂO
LIGA/DESLIGA GRAU DE PROTEÇÀO
tP22

VALOR TOTAL LOTE 03 RS 10.ó3ó33

o R

CNPJ: O7.891.6s8/OOOr-8O
88) 342A-1462
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a.1. EmpÍesfuio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

a.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaní condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https ://www. gov.br/empresas-e-negocioVpt-br/empreendedor;

a.3. Sociedade empresríri4 sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

a.4. Sociedade empresiíria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agênci4 sucursal ou estâbelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREUME n.o 77, de l8 de
março de 2020.

a.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regisro Ciül de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;

a.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresíria: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresiíri4 respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
oper4 com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

os documentos apresentados deverão estar âcompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

b. Habilitação Íiscal, social e trabalhista
b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribúntes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ftuno de atividade e compativel com o
objeto contratual;

b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

b.4. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;

2
Q
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Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos s€guintes reqúsitos:

a. Habilitação juídica
A habilitação jurídica üsa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovaçâo de existência
jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser
contratada (AÍ. 66 da Lei Federal no 14.133121), devendo ser observado e apresentado, se for:

b

o

RELAÇÃO DOS DOCUTENTOS DE HABILITAçÃO

@ iracema.ce.govbr @ gabincte.iracema.ca,o,gmail.com @ s,prefeituradciracama @ prefeitura de tracema

(

CNPJ:

lL
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b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de ceÍidão
negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do Titulo VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de lo de maio de 1943).

b.6. Declaração qumto ao cumprimento do disposto no inciso X)OüII do art. 7o da Constituiqão
Federal (Esta declaracão ficanl dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o

IRACEMA

proDonente oDtq po1 4ggin4lar a opÇão constante do sistema).
b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

b.8. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretendâ auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.o 123, de 2006.
estani dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estaduel e
municipal.

c. QueliÍicaçáoEconônico-Financeire
c.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

conuíbeis dos 2 (dois) ultimos exercícios sociais (á exigíveis e apresentados na forma da

. lei, devidamente registrado no órgão competente de origem)
c.2. Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liqúdez Corrente (LC), superiores

a I (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial,
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes formulas:

I - Liqúdez Geral (LG): (Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo\( Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG): (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Conente (LC) = (Ativo Circulante)(Passivo Circulante).
c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou,

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribúdor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação.

c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liqüdez Conente (LC), será
exigido para frns de habilitação patrimônio liquido mínimo de l}Vo do valor total
estimado da contratação.

c.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos conüibeis pelo balanço
de aberturâ. (Lei n'14.133, de202l, art. 65, §l).

c.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao ultimo exercício no cÍlso de a pessoa jwídica ter sido
constituida há menos de 2 (dois) anos. (Lei n. 14.133, de 2021, aÍ. 69, §6)

c.7. O atendimento dos índices econôrnicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contíbil, apresentada pelo fornecedor.

d. Qurüficação Técnica
d.l. A documentação relativa à qualificação tecnico-operacional nos termos do Art.67 será restrita a:
d.2. Comprovagão de aptidão para o fomecimento de bens similares equivalente ou superior com o objeto
desta contratação, ou com o item p€rtinente, por meio da apresentação de Atestados, emitido por pessoas

@ iracema.ce.gov.br @ eabinete.iracema.Ec.ogmait.com @ epreÍeiturâdcirac.rro O prefeitura do lraceÍrra

e RUA p E Lra H oLANpA. !9_1çEltTli_o#

r
I

,su'



tl. L
c

CUIOÂNOO OA NO6SA GENTE!

rre

IRACEMA

e. Decl$ações
e.l. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
e.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos pâra pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
e.3. Declaração expÍessa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus

anexos;
e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
e.5. Declaração de que suas pÍopostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçiio Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

@ iracerna ce.govbr @ eabinete.iracama.ceggmâil.com @ .qpreteituradoirac"rm O prefeiturâ de tracema

OLANDA. 19 . CENTRO - IRACEMA,/CE . FONE: (o RUA DELTA H
cNpJ: o7.891.658/OOOt-8O

8A) 3428-t462

dt),t^

60vritao llrl.Éttar

jurídicas de direito público ou privado (inciso II - certidões ou atestados, que demonstrem capacidade
operacional na execução das aquisições similares equivalente ou superior).
d.4. Os atestados de capacidade tecnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fomecedor.
d.5. O fornecedor disponibilizaní todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do conkato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

r
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A}IEXO II - MODELO DE PROPOSTADE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA PROPOITENTE)

Local de Data
A
PREFEITURA MI,JNICIPAL DE IRACEMA{E
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Prezados Senhores, Apresentamos a Vossas Senhorias nossâ propostâ de preços, conforme planilha
abaixo, referente ao PREGAO ELETRONICO N' X)V2025, cujo objeto é a: AQUISIÇAO DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E MATERIAL PERMANENTE DE INTERESSE DA
SECRETARIA MLNICIPAL DE SAÚDE DE IRACEMA/CE. CONFORME ANEXO I.

Nesta opoúunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno coúecimento dos
produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participâção deste
certâme e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

LOTE..

Item Especificâçâo QTDE MARCA
VALOR

UNITARIO TOTAL

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF N':
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nome do Representanle Legal
CPF: 000.000.000-00

@ iracema.ce.gov.br @ eabinete.iÍacema.co(Ogmail.com @ @prefeituradeiracema @ Prefeitura de lracemâ

e RUA DELÍA HOLANDA.Ia- _qEllT-Bq:18_+!l_l!&/§E - FONE: (88'r 3428-1462
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AN-f,XO III

PROCESSO LICITATORIO
N' EDITAL DE PREGÃO ELETRÔMCO N"

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICAN.0l
(Juntar aos documentos requeridos para habilitação)

DECLARAÇÃO

(NONG E QUALIFICAÇÃO DO (A) PROPONENTE), DECLARA EXPRESSAMENTE A

quem interessar possa e paÍa flns de atendimento do edital e processo em refer€nci4 QUE:
a) Não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menoÍ, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7', )OOüII, da Constituição;
b) Não possui, em sua cadeia produtivA empÍegados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1o e no inciso Ill do art. 5" da
Constituição Federal;
c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar,
contratar ou transacionar com a Administração Pública de IRACEMA-CE ou quaisquer de seus
órgãos descentralizados (inciso Ill e IV do art. 156 da Lei 14.13312021);
d) Não possui flrncionário público no quadro societario da empresa;
e) Estri adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei no 13.709/2018;
f) Coúece na integra o Edital, estí ciente e concorda com as condições impostas nele e em
seus anexos, ao passo que se submete as condições nele estabelecidas, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

d Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante respondeni pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei (art.63, I, da Lei n" 14.13312021);
h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compâtível com o
objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. Por ser expressão da verdade, assumo inteira
responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal
i)

Local de Data

Nome do Representante Legal
CPF: 000.000.000-00

@ iracema.ce.gov.br @ eabinete.iracema.co@gmail.com @ (rprefeituradeiracem. @ prefeitura de lracema

(

L
U

Cl RUA DELTA HOLANDA. t9 - CENTRO - |RACEII|A/CE - FONE: (8Ar 3420-1462
CNpJ: 07.89t,6S8/OOOt-8O
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MODELO NOO2

(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento)

DECLARAÇÂO

(NOME E QUALIFICAÇÃO OO(e) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob
Írs penas da Lei, que esú inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: Micro
Empresa,/MB ou Empresa de Pequeno Porte-EPP)

Local de Data

Nome do Representante Legal
CPF: 000.000.000-00

@ iraceina.ce .govbr O gabinete.iracema.cêg)gmail.com @ g)prefeituradeirace ma @ PÍefeitura de tÍacema

e RUA DELTA HOLANOA. 19 - CENTRO - IRACEIíÂ/CE - FONE: (881 3428-1462
CNPJ: 07.89r.658/OOOI-8O

(
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ANEXO IV. MODELO DE PROCURAÇÁO

PROCURAÇÃO OUTORGAI\ITE: Nome e qualificação

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGAIITE, junto à Prefeitura
Municipal de IRACEMA-CE, no processo de PREGÃO ELETRÔNICO N' )0í2025, cujo
ObJCtO é A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E MATERIAL
PERMANENTE DE INTERESSE DA SECR"ETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
IRACEMA/CE, CONFORME ANEXO I , parte integante deste processo, podendo o mesmo,
assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de pregos,
assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de
pregos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e
tudo o mais que se fizer necessiírio ao fiel cumprimento deste mandato.

Local de Data

Nome do Representante Legal
CPF: 000.000.000-00

(

@ iracema.ce.gov.br @ eabinete.iracema.c€@gmail.com @ @prefeituradeiracema @ prefeatura de tracama

e RUA DELIA HoLANDA. tl1qE-itr_Rq j_!8À.qEj!áV/§E - FONE: (8s) 3428-1462
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AII'EXO V - MIIYUTA DO INSTRTJMENTO CONTRATUAL

CONTRATON'

TER]VÍO DE CONTRÂTO QUE ENTRE SI FAZEM O

MuNrcÍpro DE IRACf, MÂ/cE, ATuvÉs n,l
SECRETARH DE XXXXXX COM A f,MPRESA, )OfrX
PARÂ O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O Município do IRACEMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
no »q Centm - Iracema/CE - CEP 62.9E0-000. inscrito no CNPJÀ4F sob o no

00.000.000/0001-00 , através da SECRETARIA DE neste ato representado pelo seu

doravante denominado deOrdenador de Despesas, Sr.

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa" com endereço na
Estado do . No _, inscrita no CNPJ sob o n" 00.000.000/0001-00,

representada por , CPF n" 000.000.0ü)-00 , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA,
de acordo com o Edital de PREGAO ELETRÔNICO N" xx/2025 ,PROCESSO No xxxxxxxx em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n" 14.133/2021, lri Complementar 14712014,
sujeitando.se os contratantes As suas normas e As cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1.1 Processo de Licitação, na modalidade PREG O ELETR CO, em conformidade com a Lei
Federal N" l4.lTnl na Lei Complemenhr no 12312006 e suas alterações, ki Complementar
Á7n014, devidamente homologado peIo SECRETARIA DE do Município de
IRACEMA/CE.

2.2 0 presente contrato tem por objeto: AQLISI O DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
MATERIAL PER]VIAIYENTE DE INTERX,SSE DA SECRETARIA MIJNICIPAL DE
SAÚDE DE IRÂCEMA/CE, CONFORMEAI\IEXO I.

3.1 A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRÂTADO(A) pela execução do objeto deste contÍato o valor
global de R$ --------), conforme planilha em anexo

4.1 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos
empregados da Conraada

4.2 Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos materiais em decorÉncia de defeitos
provenientes de operação imprópria; mau uso e negligência de terceiros

43 Em qualquer uma das hipóteses, a reparação seni feita mediante orçamento pÉvio, devidamente
autorizado pela Administração da Con$atante;

4.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

4.5 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
4.6 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍe, As suas
expensas;

4.7 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contrâtado;

@ iracema.ce.gov.br @ gabincte.iracoma.ceLegmail.com @ @prefeiturade irac"ma @ prefeituÍa de tracema

e RUA pELÍa HOLÂNpA.tl1qElfrfLq:-lBAlLf:llA/I:E - FONe (SS) 1428-1462
t
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PRIMf,IRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

SEGUNDA - DO OBJETO

TERCEIRA. DO VALOR

- DAS DACONTRATANTE
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4.8 Efetuar o pagaÍrento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

4.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
4.10 Cientificar o órgÍIo de repÍesentação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
4.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do
ajuse.

4.12 A Prefeitura Municipal de IRACEMA/CE não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiro em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.1 Enhegar materiais para o qual tenha sido considerada vencedora no Almoxarifado central
do Município de Iracem4 no pÍ.tzo máximo de l0 (dez) dias uteis sem que isso implique
em acréscimos nos preços constantes da proposta, o qual sení conferido e, se achado
irregular, devolüdo A empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar a
substituição;

5.2 Substituir a(s) materiais) que, após a entrega e aceite, veúa a apresentaÍ defeitos de
fabricação/transporte ;

53 Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Iracema ou a
terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade A fiscalização ou ao acompaúamento pela Contratante;

5.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suÍs exp€ns:rs, no total ou em paÍte,
os materiais, se est€s apresentarem ücios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação;

5.5 Comunicar qualquer anormalidade de caniter urgente e prestaÍ os esclarecimentos julgados
necessários;

5.6 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que prâticada por
seus empregados quando da entrega ou da assistência técnica aos materiais, objeto deste
Pregão;

5.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a
serem assurnidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

5.8 Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
Municipal não será em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;

5.9 Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;

5.10 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:

5.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

5.12 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
datada entreg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

iracema.ce.govbr O sabinête.iracema.ce.ggmail.com @ .oprefeiturade irace ma @ prefoitura de lrâcema

O RUA DELTA HO
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5,13 Atender as determinagões regulares emitidas pelo fiscal ou gestoÍ do contrato ou
autoridade superior (aít. l37,II, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

5.14 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, âs suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

5.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Câmara ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da execução conmtual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanti4 caso
exigid4 o valor correspondente aos danos sofridos;

5.16 Quando nÍio for possível a verificação da regularidade por meio dos sítios eletrônicos
oficiais, o contratado devení entregar ao setor responúvel pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagaÍnento, os seguintes documentos:

I. prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
U. certidão conjunta relativa aos tributos federais e Dívida Ativa da União;
III. certidões que compÍovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
ry. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;
V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

5.17 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciiírias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específic4 cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e niio podeni onerar o objeto do contrato;

5.18 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

5.19 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

520 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (ârt. 116, da Lei n.o 14.133, de
2021);

5.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. I 16 parágrafo único, da Lei n.' 14.133, de 2021);

5.22 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do
contrato;

5.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua propost4 inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratagão, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n' 14.133, de 2021.

5.24 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

5.25 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
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6.1 Contrato tení o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado nos casos e fonnas preüstos na Lei no 14.133121 e suas alterações;

6.2 O objeto da licitação seni recebido pelo liqúdante da SECRETARIA DE
mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas úas), fatura e nota fiscal, nos termos
do Edita

7.1 Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura
correspondente a Fatura deverá ser aprovad4 obrigatoriamente, pela SECRETARIA DE

do Município de IRACEMA, que atestarií a entrega do objeto licitado;

7.2 Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA DE 0 pagamento será

o

efetuado, no prazo de até l0 (DEZ) dias a entrega do objeto licitado.

8.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à SECRETARIA DE
do Município, sob a seguinte dotação orçamentiíria:

9.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei
Federal n" 14.133121:
9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre âs paÍes contratântes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial ahralizado do termo de contrato.

9.4 Registros que nÍlo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila" dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal no

14.133121;

10.1- A fiscalização do referido contrato dar-se-á poÍ intermédio do(a) servido(a)
Matrícula formalmente designado(a) pela autoridade

competente paÍa este fim.
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11.1 Comete infração administrativ4 nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que: a)
der causa A inexecução parcial do contrato;

a) der causa a inexecução parcial do contÍato;
b) der causa a inexecução parcial do contrato que câuse grave dano a Câmara ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçilo sem motivo

jusificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraç2to falsa durante a execução do

contrato;
f) praticar ato fiaudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as segr.rintes

sanções:

a) Advertêncie, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contÍato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156, da Lei no 14.133, de
2021);

b) Impedimento de licitar e contratsr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156,4o, da Lei no 14.133, de 2021);

c) Decleraçáo de inidoneidade pera licitar e contrrttr, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", 'f', '9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas nbx! Ícn 

e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aÍt. 156, 55o, da Lei n" t4.133, de
2021).

d) Multe:
I. Moratória de l% (um por cento) por dia de auaso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplid4 até o limite de 20 (vinte) dias;
II. Compensatóri4 para as infrações descritas nas alíneas do subitem ll.l,

de20% do valor do Contrato
III. Compensatóri4 para a inexecução total do contrato prevista na alinea "c,' do

subitem I l.l, de 20Yo do valor do Contrato.
w. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multâ sení de l0% do valor

do Contrato.
V. Para infrações descritas na alíne subitem ll.l,amultasenlde5%do

valor do Contrato.
VI. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem l l.l, a multa seÉ de 5% do

valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (aÍ. 156, 59o, da Lei n" 14.133
de 2021)
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11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 57",da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021);

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contrâtante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestad4 se for o caso, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8',
da Lei I1.3.4. Previamente ao encamiúamento a cobrança judicial, a multa podeni ser recolhida
administrativamente no prazo miíximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.' 14.133, de 2021).

11.3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto no caput e
panígrafos do art. 158 da lri no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

conEatff e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 51', da Lei n'14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela proüerem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridâde, conforme noÍrnâs e

orientações dos órgãos de controle.

11.5. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contÍatos que também sejam tipificados como atos lesivos na tri n" 12.846,
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. t 59).

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos
neste Contrato ou para provocer confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas A pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administreção, a pessoa jurídica sucêssora ou a empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n" 14.133,de2021).

11.7 - 0 Contratante deverá, no pr.vo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de
aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos as sançóes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (AÉ. 161, da Lei n. 14.133, de
2021).

1í.8 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.,133121.

DA. 19 . CENÍRO . IRACEMA,/CE . FO
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I 2 . I . A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal n" 14.133/21;

b) consensual, por acoÍdo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no
pÍocesso licitatório, desde que haja conveniência da AdministÍação;

12.2 Em caso de rescisão prevista nos incisos I a IX do art. 137 daLei Federal no 14.133/21, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos p§uizos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;

12.3 A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acanetz as consequências previstas no
aÍt. 139, incisos I a III, ambos da Lei n'14.133/21. CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA -DAPUBLICAÇÃO;

12.4 Incumbirá A CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei n" 14.133121.

14.1- Declaram Írs partes que este Contrato corresponde a manifestação final, completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

14.2 Obrigação da Contratada de manteq durante toda a execução do Conhato, em
compatibilidade com as obÍigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de IRACEMA, para coúecimento das questões relacionadas
com o presente ContÍato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. E, assim,
inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro estipuladas, as paÍes contratantes
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

CLAUSULA

CLAUSULA DO F'ORO
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lracema/CE, 29 de abril de 2025.

IRACEMA

Secretária de Secretaria de Saúde
ORDENADORA DE DESPESAS

Contratante

REPRESEilTANTE LEGAL

Contratado

TESTEMUNHAS:

CPF. N9

CPF. NS
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